
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORTE

CNPJ : A7 .97 4.082/0001-14
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MUNICÍPTO DE f,UAZB,IRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNTCIPAL DE
DESENVOLVTMENTO ECONÔnnrCO E rNOVAÇÃO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2023.05.15.01

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos
pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com o foco na ampliação da
competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e
governança, ptrâ 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE,
que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso XIII da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO CEARÁ
SEBRAE/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 Mil Reais)

- Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 t01OPraça Dirceu Figueiredo, sloo
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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Juazeiro do Norte/ CE,, L2 de maio de 2023

Ilmo. Procurador,

Vimos pela presente, solicitar a emissão de parecer jurídico sobre o
desencadeamento nos termos do inciso II do Art. 24 da Lei 8.666193 e suas
alterações posteriores, para o processo de Dispensa de Licitaçáo que objetiva a
contrataçáo de empresa especializada em prestaçáo de serviços voltadas ao apoio
dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com foco na
ampliação da competividade através de ações de inovaçáo, de Acesso a Mercado -
oportunidade de negócios e governanÇa, para 15 MPEs do setor da Indústria de
Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE que participam do Projeto
Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação, conforme
Termo de Referência em anexo.

Encaminhamos também pesquisas de preços realizadas com
empresas atuantes no ramo, para agíIizar no processo administrativo, bem como
a documentaçáo relativa à habilitação jurídica, regularidade Íiscal, trabalhista e
qualificação econômico-financeira da empresa que ofertou o melhor e mais
vantajoso preço.

Cordialmente,

w s Silva
Ord de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovaçáo

Ao llmo.
Dr. Edison Teixeira da Silva
PROCURADOR MUNICIPAL
NESTA

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CÊP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonofte.ce. gov.br
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da prefeitura municipal de Juazeiro do Norte através da secretaria de Desenvolvimento Econômic
Inovação que participação das ações previstas. É de responsabitidade clo Sebrae a contratação

TERMO DE REFERITNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos
negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com o tbco na ampliação da competitividade
através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e govemança, para
15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, que participam
do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação.

Fortalecer o polo calçadista, que vem sendo impactado nos últimos anos, estagnado em tamanho e

potencial de desenvolvimento, oferecendo às micro e pequenas empresas soluções que visam a

ampliação de negócios competitivos através de ações de inovação, de Acesso a Mercado --

oportunidade de negócios e governança no Polo Calçadista do Cariri.

3. PLANO DE IMPLEMENI'TAÇÃO

O projeto será implementado junto às empresas do segmento da indústria de calçados, com aparceria

2. JUSTIFICATIVA

o

ações e profissionais especializados, qualificados e credenciados para a reabzaçáo de ações

na proposta.
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4. PLANO DE APLTCAÇÃO

SEBRAE/T]}1

000,00

000,00

Prefeitura
Municipal

de
Juazeiro
do Norte

000,00 000,00

,00000,00

000,00 000,00

000 00 000 000 00

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 O objeto deste Termo de ReÍ'erência será pago com recursos municipais, dotação da Secretaria
Municipal de Desenvolvirnento Econômico e Inovação (SEDECI), .luazeiro do Norte/CE.

4.2 D otaçáo orçamentária

eto/Atividade
22 691 0030 2.120

Natureza das despesas

EspeciÍicação Qtd

Total (R$)

Consultorias
Tecnológicas
Sebratec

10

[000 horas]
000 ,00

Imersões em
Liderança
corporativa
Govemança -
Redes

colaborativas

03 workshops 000,00

I Missão
Empresarial
paÍa
oportunidade
de negócios

000 ,00Oportunidade
de negócios -
acesso
Mercado

a

01 Rodada de

Nesócios
000 00

TOTAL GERAL 000,00

limpresas

000 00

Orgão Unid. Orç. Blemento de DespÉsa

t6 1601 3.3.s0.4r.00 /
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s. cRoNoGRAMA DE EXECUÇÃO:

Indicador Físico

10/1000

3t20

yt5

ut5 0u06t2023

6. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

04 Parcelas Mensais - BOLETO BANCARIO
R$ 17.

17.
R$ 17.

R$ 17

Praça üireeu ffigwx.irxú*,ísIrhtr -'l.cr-átr';; . tl*;F: S"*.t]*.fi-'i,'i;,t -. .'it
. ;-"ç i, .

Meta Duração
2023

EspeciÍicação
Unidade Inicio Término

I Consultorias
tecnológicas
Sebraete

Und. /
Horas

0u06t2023 3u1212023

2 imersões em
Liderança
corporativa
Governança -
Redes
colaborativas

Und. /
Participantes

0U06t2023 3U12t2023

3 Oportunidade
de negócios
acesso

Mercado
Missão
Empresarial
para
oportunidade
de negócios

à

Und. /
Participantes

3U12t202322t05t2023

4 Oportunidade
de negócios
acesso à

Mercado
Rodada
de Negócios

Und. /
Participantes

3u12t2023

15t06t2023 BOLETO BANCARIO
15t07t2023 BOLETO BANCARIO
Lst08t2023 BOLETO BANCABIO
15t09t2023 BOLETO BANCÁfuO
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7. PRAZO DE VIGÊNCIA - 22t05t2023 a31n2t2023

8. ACOMPAI\HAMENTO e FISCALTZAÇLO

A prestação dos serviços realizar-§e-á mediante planejamento e supervisão direta da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE -SEDECI que será

responsável por verificar as informações fornecidas, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução das

ações executadas atestado-as antes de serem encamiúadas paÍa pagamento.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de maio 2023

Wilson Silva

Secretário-SEDECI

PortariaN" 007/2021

Praça Dirceu Figueiredo, s/ilo - Centro - CEP: 63.010-1rS7 - Juazeiro do NoÊe/CE - Fone:
site : www.j uazei rodonorte.ce. gov. br

(88) 3566 1O1O
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ur-rxrcÍpIo DE JUAZETRo Do NoRTE/cE, erRAvÉs
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVoLVTMENTo pcoNôurco E rNovaçÃo r a
EMPRESA

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público inrerno, com sede na
Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 07.974.082/0001-14, através da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, neste ato representado pelo seu Ordenador de
Despesa, o Sr. WILSON SOARES SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade no

expedida pela e CPF/MF n"
doravante denominada de CONTRATA|ITE, e de outro Iado a empresa

estabelecida na
inscrita no CNPJ sob No

neste ato representada pelo

contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. Processo de Dispensa de Licitação no de acordo com o art.24, inciso

XIII e o parágrafo único do art.26 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, devidamente ratificado
pela Sr. WILSON SOARES SILVA, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com o
foco na ampliação da competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado -
oportunidade de negócios e govemançU para 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos
em Juazeiro do Norte/CE, que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante
Dispensa de Licitação, na forma discriminada no quadro abaixo:

s/no - Centro - CEP: 63.{lt0-t47 - Juazeiro do NoÊe/CE - Fone: (BS} 3566 f0t0Praça Dirceu figueiredo,
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Meta EspeciÍicação Indicador Físico Duração
2023 Unidade Quantidade lntcto Término
1 Consultorias

tecnológicas
Sebraete

Und. /
Horas

10/1000 0u06t2023 3U12t2023

2 imersões em
Liderança
corporativa
Governança -
Redes
colaborativas

Und. /
Participantes

3t20 0u06t2023 3U12t2023

3 Oportunidade
de negócios
aces§o a
Mercado
Missão
Empresarial
para
oportunidade
de neqócios

Und. /
Participantes

1/15 22t05t2023 3u12t2023

4 Oportunidade
de negócios
acesso
Mercado
Rodada
de Negócios

a

Und. /
Participantes

1n5 0u06D023 3y12t2023

4.1. O objeto contratual tem o valor total de R$
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a paÍtir da data
final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte.
4.3. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de reduzir ou aumentaÍ respeitados os limites de
25oÁ sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.
4.4. Podeú ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEF: 63,O10-147 - Juazeiro do NoÉe/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMÂ DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇo, DAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTO, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUTLÍBnIO ECONÔMrCO-FTNANCETRO
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso
II, alínea'od" daLeí8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

4.5. No caso de atraso injustificado do pagamento por prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias, o
CONTRATANTE torna-se inadimplente, ensejando a suspensão da prestação dos serviços pela
CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
aplicando-se a seguinte fórmula:
EM:IxNxVP
EM,= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I : Indice de a1ara,lização financeira, calculado segundo a fórmula:

I: (Tx/I00) I 36s
Tx: IPCA
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP : Valor da Parcela em atraso

CLAUSULA QUINTA _ DA F'ORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da emissão da Nota Fiscal de serviço executado,
atestado seu recebimento por parte do Órgão competente, mediante boleto bancário emitido pela
contratada.

CLÁU§ULA SEXTA - DA vIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços
dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorogado, convindo as partes contratantes, nos termos
do Art. 57,dalei Federal n'8.666/93.

5.2 O presente contrato terâ a sua vigência apartir da data de sua assinatura até 3l de dezembro de

2023

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇÕns ol CoNTRATAT{TE
7.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento.

Praça Dirceu figueiredo, sy'6o - Çentro - CEP: 63,01.A-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (§8) 3566 fO10
site : www.juazeirodonoúe,ce.gov.br

t6 l60l 22 691 0030 2.120 3.3.50.4r.00
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7.2. Acomparúar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.
7.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e neste Instrumento Contratual.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕrs oa CoNTRATADA
8. 1 . Acompanhamento Técnico;
8.2. Disponibilizar equipe com capacitação técnicapararealizaçáo das ações.
8.3. Entregar relatório individual parucada participante do projeto.
8.4. Prestar os serviços na data do evento, que será informada previamente, através da "ORDEM DE
SERVIÇO" que deverá conter local, endereço e horário onde será rcalízado os serviços, observando
rigorosamente as especificações contidas neste Termo de Referência e disposições constantes de sua
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes prestação que lhes sejam imputiíveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, à» suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fomecimento, ate 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

§ 1o do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de 1993;
8.5 No caso de constatação da inadequação do objeto às normas e exigências especificadas neste
termo ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusara, devendo no prilzo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.
8.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRoIBIÇÔES
9.1.É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do INADIMPLEMENTo
10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666193, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso
de recebimento, a fim de que seja providenciada arcgularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2. A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização.
10.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Çentro - CEP: 63,O1A-L4V - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 101.0
site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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10.3.1. advertência;
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
ll.l. A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
I 1.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a3%o (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
I 1.3. Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10oÂ (dez
por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
I 1.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela
CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOATS (LGPD)
A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no presente Contrato
em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa fisica
("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgãos
reguladores I fiscalizadores sobre a matéria.

§lo A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer
contribuição da Contratante, ainda que este Contrato veúa a ser resolvido e independentemente dos
motivos que derem causa ao seu término ou resolução.

§2o A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o
tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais noÍrnas
regulamentares aplicáveis.

§3" O SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de
Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados
estabelecido por este contrato.

§4" Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pessoais, a CONTRATANTE informará
à CONTRATADA, por escrito, através do e-mail dpor@ce.sebrae.com.br, acerca do ocorrido, em prazo
não superior a 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento em que tomou ciência do incidente. As
informações a serem disponibilizadas pela CONTRATANTE incluirão: (i) descrição da natureza do
incidente de segurança envolvendo dados pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado de
titulares e registros de dados implicados; (ii) descrição das consequências decorrentes do incidente de
segurança; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar o ocomido e mitigar os
possíveis efeitos adversos.

§5o Quando solicitada, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as informações
necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta cláusula, incluindo, mas
não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto à governança e proteção de dados
pessoais.

Praça Oirceu Figueiredo, s/no - Centro - C[P: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodcnofte.ce.gov.br
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§6" Se solicitado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá devolver, eliminar ou destruir
permanentemente todas as anotações, memorandos ou outras informações confidenciais armazenadas,
fornecidas pela CONTRATADA ou preparadas pela CONTRATANTE, sejam elas escritas ou fornecidas
através de computadores, processadores de texto ou outros dispositivos que se encontrem sob custódia ou
controle da CONTRATANTE, devendo, ainda, fornecer imediatamente à CONTRATADA um atestado,
declarando o pleno cumprimento das exigências contidas nesta cláusula.

§7'A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA as solicitações e reclamações dos titulares
dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do presente contrato, bem como
ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos reguladores.

§8'A CONTRATANTE se compromete, ainda, a auxiliar o SEBRAE/CE no cumprimento de suas

obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de proteção de dados aplicável,
fomecendo informações e qualquer outra assistência para documentar e eliminar os riscos impostos por
quaisquer violações de segurança.

§9" A CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a se adequar e cumprir a Lei Geral de Proteção
de Dados (Lei no 13.70912018), adotando as práticas exigidas quando da sua entrada em vigor, sob pena
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à CONTRATADA, seus colaboradores, clientes
e fornecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis."

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÀ RESCISÃO
12.1. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2.Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃo
14.1. Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO

Praça Dirceu Figueiredo, s/po - Centro - CEPI 63.01A-L47 - Juazeiro do I{oÊe/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonofie.ce.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DO FORO
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca

de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebradà, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemuúas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 

- 

de 

- 

de 

-
WILSON SOARES SILVA

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e InovaÇão

CONTRATAi\TE

coNTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:

1)..... CPF n.o

2) CPF n.o

Praça Dirceu Figueiredor slno - Centro - CEP: 63.010-147
site: www.juazeirodono

-Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
fte.ce.gov.br
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Junto aos autos a documentação e a proposta
de preço de mercado enviadas a esta
Secretaria, aprese
APOIO AS MICRO

ntada pelo SERVIÇO DE

DO CEARÁ.

Data= 12 de 2023.

WILSON S SILVA
Ordenador
Secretaria I

Econômico e lnovação

PEQUENAS EMPRESAS

icipal de Desenvolvimento

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Norte/Ct - Fone: (88) 3566 1Ü10
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

SERVICO DE AP AS MIC E PE EMP DO EST DO CEARA SEBRAE CE

DO ESTABELECIMENTO

SEBRAE
PORTE

DEMAIS

DAATIVIDADE PRINCIPAL

70.204-00 - Atividades de consultoria em gêstão empresarial, exceto consultoria técnica específica

DAS

85.50-3.01 . Administração de caixas escolares
85.503{2 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

E DA

307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO

AV MONSENHOR TABOSA
NÚMERO

777
COMPLEMENTO

CEP

60.1í0-370
BAIRRO/DISTRITO

MEIRELES FORTALEZA

ENDEREÇO TELEFONE

ENTE (EFR)

ATlVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

í1l06/2005

DE CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO DE TNSCRtÇÃO

07.121.494t0001-O1
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE STTUAçÃO
GADASTRAL

DATA DE ABERTURA

3'.I01t1972

UF

CE

03/05/2023, 09:58 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de ZT de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2023 às 09:57:41 (data e hora de Brasítia). Página: í/1
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RESOLUçÃO CDil Ho 3s4 l2O2O

ADEQUAçÃO, ATUALIZAçÃO E
coNsoLrDAçÃo Do ESTATUTO
SOCIAL DO SEBRAE.

o coNsELHo DELTBERATTVO NACTONAL tlo SERVIçO BRASTLETRO DE
APOIO AS TSICRO E PEQUEHAS EÍSPRESAs - seERAE, no uso das
atribuições quê lhe sâo conferidas pelo art í4 incirso XXX, do Estatuto
Soclal do SEBRAE; considerando o atendimento do quórum e rito
específtco para a alteração do Estatuto, conforme deliberaçâo tomada na
í' Reuniâo Extraordlnária, de 29 de outubro de 2O2O; e considerando a
necessidade de incorporar ao Estatuto ae disposiçôes tramitórias que já
foram exauridas ou que deixaram de ser transitórias, bem como a
necesaidade de adequação, atualização e conrolidaçâo das noÍrnas
eshtutárias,

RESOLVE:

Art ío. O Eatatuto Social consolldado do SEBRAE, na forma do art.
P desta Reeolução, deverá ser averbado no Registro de Pessoas
Jurldlcas do Cartórlo de Títulos e de Docunrentos da Gomarca de BrasÍlia -
Distrito Federal.

Art. 20. Esta Resolução entra em vlgor neeta data, revogando€e as
disposições em contrário e, em face das adequações, consolidações e
atualizações constanbs da presente Resolução, o Eatatuto Soclal do
SEBRAE pa3sa a vlgorar com a segulnte redação:

"ESTATUTO SOCTAL DO SERVIçO BRASTLETRO DE ApqO ÀS nilCnO
E PEQUENAS Ei,IPRESAS - SEBRAE

rfrulo I

DOS FUNDAUEHTOS DA ENTIDADE

Folha
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RESoLUçÃo cDN No 354 l2ozo, Pág.2

cnpÍrulo r

DA DEuourrlçÃo, corsrrruçÃo, sEDE, FoRo e ounnçÃo.

Art. ío o sERvrço BRASILEIRO DE APOTO ÀS iilCRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE é um Sewiço Social Autônomo, instituÍdo por
escritura pública sob a forma de enüdade associativa de direito privado,
sem fins lucrativos, regulada pelo presente Estatuto, em consonância
com a Lei no. 8.029, de í2 de abril de 1990 e alteraçôes posteriores,
regularnentada pelo tlecreto no. 99.570, de 09 de outubro de í990, que
dispueeram sobre a desvinculação da entidade da administraçâo pública
federal.

Art. 2" O SEBRAE tem sede e foro no Distrito Federal.

Art. 3o O prazo de duração do SEBRAE é indetermlnado.

CAPÍTULO II

o ÂMBffo DE ATUAçÃo E oBJETtvos txsTtructoNAts

Art.4o O SEBRAE tem atuação em todo território nacional mediante ação
direta ou através de unldades opêraclonais sistemicamente vinculadas,
locallzadas noa Estados da Federação e no Distrito Federal, observado
o disposto no aÉ.6e deste Estatuto.

Art, 5o O SEBRAE bm poÍ objetivo fomentar o deeenvolvlmento
sustentável, a competitivldade e o aperftlçoamento tócnico das
microempresas e das empreaas de pequeno porte industriais,
comerciais, agrÍcolas e de servlços, notadamente nos cempos da
economia, admlnistração, flnanças e legislaçâo; Íacilltar o acosao ao
crédlto, a capltalização e o fortaleclrrcnto do mercado secundárlo de
títuloe de capitallzação daquelas empnosas; promoyêÍ o
desenvolvimento da ciência, da tecnologia, do meio ambiente, dã
capacitação gercncial e da assistência eoclal; promoyer a educação, a
cultura empreendedora e a dlsseminação de conhecirnento sobrc o
empreendedorismo, êm consonância com as polÍücae nacionais de
deenvolvimento.

Folha
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RESOLUçÃO CDI{ No 354 l2O2O, Pá9. 3

Parágrafo único. O SEBRAE poderá eventualmente promoyer a venda de
produtos e a preetação de seruiços intrlneecamenb ligados aos 8eu8
obJetivos, desde gue os rcsultados aufieridos sejam aplicados na
manutenção das atividades previstae neste Estatuto.

rírulo rt

DA ORGAHTZAÇÃO E PRrNCíploS SlsTÊiircOS

CAPITULO I

DA ESTRUTURA ORGA]IIIZACIO]IIAL, NATUREZA, COiiPOSEÃO E
COUPEIÊNCN DAS UNIDADES VINCUI.ADAS

AÉ.60 O SEBRAE é organizado sob a Íorma de sistema e é composto por
uma unidade naclonal coordenadora e por unidadee operacionais
vinculadas, locallzadas em cada um dos Estados da Federação e no
Distrito Federal.

§ ío Para fins deste Eetatuto e demais atos nomativos baixadoa pelo
Conselho Deliberativo ilacional:

I - a unidade naclonal coordenadora será o SEBRAE;

ll - as unldades operaclonais vlnculadas serão doravante designadae
coletlvamente de SEBRAE/UF ;

lll - cada um dos SEBRAE/UF receberá a denominação de Serviço de
Apolo às ticro e Pequenas Emprcsas do Estado e que se rcferlr ou do
DictÍito Federal, sendo identlflcadas pela expressão'SEBRAE/.", nela se
incluindo a sigla da Unidade Federaüva correspondente; e;

lV - o univerco das unidades mencionadae nos incisos anteriores será
doravante denominado de Sistema SEBRAE.

§ 20 Ao SEBRAE, com jurisdição om todo o território nacional,
obeervadea es atribuiçõee de seus órgãoe dlretivos, compete as funções
de direcionamsnto eatratégico, de orlentaçâo tácnica e norrnativa, de
coordenação, de controle operacional e de correlção do Sistema
SEBRAE.
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§ 3o OG SEBRAEIUF:

| - deverâo ter a composlção dos reus recpectivos Conselhos
Deliberaüvos, a duração doe mandatoa de aeus coneelheiros e diretoresn
08 Estatutos Sociais e Regimentos lnternos eemelhantos aoa do
SEBRAE;

ll - eujeitar-se-ão à homologação pelo Gonselho Deliberaüvo Nacional
como condição para integração ou permanência no Sistema SEBRAE;

lll - deverão observar os prlncípios sistêmlcos de que trata o art 90 deete
Estatuto.

§ 40 Para fins destê Estatuto e demais atos normatlvoe, o Conselho
Deliberativo Nacional do SEBRAE será doravante deslgnado poi aua
sigla CDN, oa Gonselhos Deliberativos dos SEBRAETUF serão
coleüvamente designados pela sigla GDE, recebendo a denominação de
Goneelho [blihrativo do Estado da Federação a que sê reíerir ou do
Distrito Federal, sendo ldentlflcado pela expressão "CDE/_", nela Be
inclulndo a sigla da Unidade Federativa corespondenb.

§ 5o De cada CDE deverá participar um membro representante do
SEBRAE.

§ Bo As ações do SEBRAE poderão ser executadas pelos SEBRAE/UF
medlante conúatos de gestão, convênios e/ou contratação de terceiroe.

Art. 70 O SEBRAE tem como estrutura Mslca um Coneelho Deliberatlvo
Nacional - CDN, que funcionará como assembleia geral da entidade, um
Gonselho Flscal ê uma Dlretoria Erecutiva.

Art. 80 O CDN poderá constituir para assessoÉ-lo como órgão de apoio
um Gonselho Goneultivo, quê exercerá atribuições de orientação,
aconselhamento estratégico e apoio institucional às ativldades do
SEBRAE.

CAPíTULO II

DOS PRTNCíP|OS SlsTÊtrcOS
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Art. 90 Gonslderam-se princípios sistêmicos, dê cumprimento
obrigatório pelo SEBRAE, como unidade nacional coordenadora, e pelos
SEBRAE/UF, como unidades operacionals vinculadas, conforme o caso:

| - os obfetlvos institucionaie do SEBRAE, como definidos neste Estatuto
e na leglslação pertinente;

ll - a fomra e os meioe de atuação para atingir essea obietivos
instituclonais;

lll - a eetrutura básica de gestão, coneubetanclada na dlvisão de
atribuições entrê o CDN ou CDE; Gonselho Flscal e Diretoria Executiva,
respeitadas suas respectivas competências, conforme prevlsto neste
Estatuto;

lV - a forma de composição dos CDE, que deverá se aiustar ao disposto
no art. 6o, § 3o, inciso I, deste Estatuto, devendo, poÉm, o CDN
conslderar, no processo de homologaçâo a gue se rcfere o inciso
seguinte, as diferenças e pecutiarldades regionaia, inclusive quanto ao
número de membros dos GDE;

V - a homologação, pelo CDN, da adequação doe Estatutos dos
SEBRAETUF ao Estatuto do SEBRAE;

Vl - a observância das disposições alusivas à eleição e reeleiçáo do
Presldenb do CDN, membros do Conselho Flscal e da Dirctoria-
Executiva do SEBRAE, aplicáveis aos SEBRAEíUF;

Vll - a não remuneração doe membros do CDN, do Gonselho Goneultlvo,
dos CDE e doe Goneelhos Fiscais;

Vlll - o atendlmento das hlpóteses de quorum mÍnimo para realização das
reuniões e dos divercoe ffpos de quorum qualificado de votação,
conforme prevlsto neste Estahrto, especlalmente para decisôes do CDN
sobre alteraçües estatutárias, eleiçâo ou destltuição dos dirotoree e
conselhelros Ílscais e exünção da entidade, com destinação de seu
patrimônlo, aplicáveis, no que couber, aos CDE, observado o dispoeto
nos §§ 20 e 30 deste arügo;
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lX - a obeervância de disposiçóes apÍoyadae pelo GDN sobre polfticas,
diretrizes e prioridades orçamentárias, controles finalisücos das
atividades, ftnangae, contabilidade, prestaçâo de contas, llcitaçôes,
pessoal e procesgo eleltoral da entidade;

X - a previsão, nos Eshtutos dos SEBRAHUF, de cláusula exprecsa de
adesão às condiçôes de integraçâo ou permanêncla no Slstema
SEBRAE, previetas negte Estatuto;

Xl - a autonomia patrimonial, administratlva e ltnanceira das unidades
que lntegram o Sistema SEBRAE, rersalvadas aa reotriçôes
estabelecidas neste Estatuto, às atribulçôea nor?natlvas da unidade
nacional coordenadora e o poder de correição do CDN.

§ ío Para Íins de cumprlmento do princípio de adequação, o CDN poderá
aprovar um modelo báeico de estatuto social, guê será tomado como
reÍarêncla peloe SEBRAE/UF.

§ ? Sendo diÍerente do CDN o número de membroe dos GDE, a
homologação do Estatuto Social do SEBRAE UF, neste caso, depende
da adapteção do quorum mínimo para realltaçâo das ruunÍões e dos
divercos tipos de quorum qualificado de votação, manüdas as
proporções estabslecidas neste Estatuto.

§ 30 No caso do parágrafo anbrior se, em decorrência da adaptação do
quorum minimo, resultar um número fraclonado, o Estatuto do
SEBRAETUF adotará o número lnblro imediatamente ruperior àquele.

TíTULO III

DOS ASSOCTADOS

CAP|TULO I

tlos AssoclADos

AÉ. í0. O SEBRAE tem como associados:
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ll - a Asúochão ilacbnd d6 Posqdsa, Deenvohrimenb e Engefiafia das
Empsca lnovadoms - ANPEI;

l[ - a AseoclaÉo lladmd 6 Entidados Promdorrc de EÍnp]êendknenbe de
Tecndogk Avar@ - AI{PROTEC;

Empqsariab do Brcil -

V - a Conftdemção da Agrhdütra e PectÉth ô Brsil - CNA;

Vl - a Gonfrderação ilacional do CorÉrcio de Bêns, SêrviçG e Tudsnro - CNC;

V[ -a Gonftdeação NacSonal da lndttsüia - GNI;

Vl[ - a esocAçao Bralldn de hetfhdçüea Financeiras de De*ruolvtnenb -
ABIE;

lX - o Banco do BraS SIA;

X - o Barco Naciond de DeeerwohdrrpÍü Ecoúmico e Sochl - B[{DES;

Xl - a Gaha Ecorffia Fedetal - CEF;

X[ - a Financhdora de EsürdG e Pnolotoo - Ff,tlEP;

X[ - a União, aüavés do Xf,lssfiárlo do Desenvohíinpnb, lndrisüia e Comércio
ÉúÍbr-tDE;

XIV-a Conlederação Nacional das ilicroenrplusese Emprcsasde Pequeno
Porte - COilIGRO; e

XV - a Confederação Nacional daa iilicro e Pequenaa Empreeas e doe
Empreendedorcs lndlviduats - GONATP E.

AÉ. íí. Os associadoe:

| - não respondem isolada ou subsidiariarnente pelas obrigaçóes
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ll - nâo são obrigados a contribuir com prcstações periódicas para o
custelo de suas aüvidades, nem são titularea de quota ou fração ldeal de
seu patrlmônlo;

lll - tem o dever de observar este Estatuto, as decisõee do CDN e «»3

reglmentos lnternos do SEBRAE;

rhulo tv

DOS ÓRGÃOS OnerUOS

CAPíTULO I

DO GOÍ.ISELHO DE LIBERATIVO NACIONAL

Art. í2. O CDN, órgão colegiado de dircçâo superior, detém o poder
orlglnário e soberano do SEBRAE, exteneivo, no que couber ao Sietema
SEBRAE, conforme prevlsto nesb Estatuto.

Art. í3. O CDN é composto poÍ quinze (í5) consalheiros titularce e
respectivos auplentes, peaaoas físicas capezes civilrnente,
reprcsentantes de cada um dos associadoa do SEBRAE relacionados no
aÉ t0 deste Eetatuto.

§ ío Os conselheiros titulares G respecüvos suplentes serão lndlcados
pelos associados, a quem repÍesentarão no CDN, e cumprirão mandato
de quaúo (041 anosf sem remuneração, permitida a recondução,
ressalvado o dieposto no § 40 deete artgo.

§ 20 Os suplentes subsütulrão os conselheiros ütularee em aeug
afaetamentos e impedimentos temporários.

§ 30 Os conselheiros titularee e respectlvos suplentes exercerão
pessoalmente suas atribuiçõe8, nâo lhes sendo permitido se Íazer
reprêsentar por procuradoÍes ou prepostos.

§ 40 Retirada à indlcação, pelo assoclado rcprê8entado, ou findo o pnazo
do mandato, cessa, de pleno direito, a particlpação no CDIII do titular ou

À

de seu ruspectlvo suplente.



SEBRAE
--

RESOLUçÃO CDN No 354 l2O2O, Pág. 9

§ 5o Na hipótese prevista no paÉgrafo anterlor, ae o conselheiro
deetituído êxêrcer cumulativamente a Presidência do CDN, far-ae{
eleição extraordinária para imediato preenchimento do cargo, em
reunlão convocada especialmente paria esse fim, para complementação
do mandato, obeewado o prazo previsto no § 20 do art. í4 deste Estatuto.

§ 6u O Presldenb do CDN, enquanto detiver a condição de conselheiro
titular nepresentante do assoclado que o indlcou, terá um mandato de
quatro (041anos consecutivos, sem remuneraçâo, vedada a recondução.

§ 70 Havendo vacância do cargo de Presidente do CDN, ou lmpedimento
definiüvo de seu respectivo titular, leconhecido pelo órgão, farce{
eleição extraordinária para preenchimento do caigo, em reunião
convocada especialmente para esse frm, para complernentação do
mandato, observado o prazo previsto no § 20 do art. 14 deste Estatuto.

§ 80 Naa hlpóteces prevlstas nos §§ 60 e 70 deste artigo, enquanto náo
for realizada a eleição extraordinária ê empossado o eleito, o Vice-
Ptcsidenb, inbrinemente, assumirá a Prcsidêncla. Não havendo Vice-
Presidente, a Prcsidência será temporarlamente exercida pelo
conselheiro mais antigo ou, no caso de empate, pêlo de maior idade.

Art. í4. Compete ao CDN, sem prefuÍzo de outras atribuições prevlstas
na legislação pertinente, nesto Estahrto e nos Regimentos lnternoe do
SEBRAE:

| - na forma do aÉ, íí da Lei no. 8.029, de 28 de dezembro de í990, e
alterações poeteriore§, c/c o aft. 7o do Decreto no. 99.570, de 09 de
outubro de í990, exercer a gestão dos recurcos flnanceiros do SEBRAE,
oriundos tanto do rcpasee do adlcional à allquota dae contribuições
eociaie rclativas às entidades de que trata o art. ío do Decreto-l-ei no.
2318, de 30 de dezembro de í986, conforme estabelecido no aÉ 80, § 30,
da Lei no.8.029, de í2 de abrll de í990, e alterações posterioFes, quanto
de outras fontes;

ll - eleger, dentrc os conaelheiros titulares, com o voto concorde, no
mínimo, de oito (08) conselheiros, o seu Presldente, em reunião
ecpecialmente convocada para esse llm;

lll - eleger, com o voto concorde, no mínlmo, de oito (08) coneelheiros, o
Diretor-Presidente e oa demais Diretorcs do SEBRAE e os membros

,'t
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titulares do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, êfit reunião
especialmente convocada para esse Íim;

lV - destltuÍr "ad núum" ou 6m decorrêncla da representação de que
trata o § 7o deste artigo, com o voto concorde, no mÍnimo, de onze (íí)
conselhelros, em rcunião especialmente convocada para eete fim, o
Diretor-Presidente, qualquer dos demais Diretores ou qualguer dos
membros do Conselho Fiecal, titular ou suplente;

V - aprovar a dlscriminação das áreas de atuação setorial doe membroe
da Dlretoria Executlva, salvo se esta matéria já estiver contida no
Regirnento lnterno do SEBRAE;

Vl - lfxar a remuneração dos membros da Dlretorla Executlva;

Vll - elaborar e aproyar o Regimento lnterno do próprio CDN;

Vlll - aprovar o Reglmento lnterno do Conselho Fiscal;

lX - aprovar o Regimento lnterno do SEBRAE;

X - decldir sobre as políticas, dlretrizes e priorldades de aplicação de
rêcuÍaot;

Xl - aprovar o Direcionamento Estratégico, as Diretrizea para Elaboração
do Plano Plurianual e do Orçamento Ânual, o Plano Plurlanual e o
Orçamento Anual, todos relatlvos ao Sistema SEBRAE, assim como aa
alteraçõee desses instrurnentos de ação adminlstrativa;

Xll - aprovar as prestações de contas do SEBRAE e ae consolldadae do
Sistema SEBRAE , gue devetáo estar instruídas, no mínimo, com os
elementos preústos nos aÉs. 32 e 32-A destê Estatuto;

Xlll - deeignar os representantes do SEBRAE nos GDE dos SEBRAETUF,
obeewada a competência de que trata o atl. 22, inciso Vlll, deste
Estatuto;

xlv - designar os represcntantes do SEBRAE em órgâos colegiados de
instltulções nacionals ou eatrangelrasn observada a competência de que
trata o art. 22, inciso vlll, deste Eatatuto, podendo tal competência ser
delegada à Diretoria Executiva ou, isoladamenb, aos DlretoreE, por melo
de Reeolução específica que llxe as Íegras e c limitee do comptância;

Folha
DE



ü

-SEBRAE
--

RESOLUçÃO CDN No 354 l2O2O, Pág. 11

XV - estaklecer, medlante reolução especÍfica, regres sobre o
proceaso de elelção de seu Presldente, do Diretor-Preeidente e demais
Diretores e dos membros titulares do Conselho Fiscal e respecüvos
ouplentes, apllcávels aos SEBRAE/UF;

XVI - homologar a adequação do Estatuto Social dos SEBRAEIUF, para
fins de sua integração ou peÍmanência no Sistema SEBRAE, e das
respectivas alterações;

XVll - para fins de observância do disposto no inclso lV do aÉ. 90 deste
Estatuto, recornendar aos SEBRAETUF o ajustamento da composigão de
eeu CDE, inclusive, ee for o caso, mediante substituição de associados
ou ampliação de seu número, sob pena de aplicação das sançôes
capituladas no inciso Xvlll, igualmente deste arügo, como condiçào de
sua integração ou permanência no Sistema SEBRAE;

XVlll - nor ceaos de manifiesta violação dos princípios sistêmicos
eatabelecidos no art. go deste Estatuto; ou de lnobservância das
polítlcae, diretrizes e prioridades expressamente ftxadas pelo CDN; ou
de descumprlmento pêla unidade operaclonal vinculada de seu
respectlvo Estatuto; ou de desaprovação, pelo GDN, da prestação de
contas anual; ou da existêncla de indícios da práüca de atos de
improbidade admlnistrativa ou de malversaçâo dor recursos da
entidade:

a) advertir o SEBRAE/UF, com o voto concorde de, no mínlmo, olto (08)
conselheiros, fixando prazo para que a talta sela sanada; ou;

b| suspender, no todo ou em parte, com o voto concorde de, no mínimo,
onze (íí) conselheiros, o r€passe, pana os SEBRAETUF, dos tecurcos
oriundos do adicional à allquota das contribuiçôe sociaie relatlvas às
entidades de gue trata o art ío do Decrpto-Lei no. 23Í8, de 30 de
dezembro de í9E6, conforme estabelecido no art. Eo, § 30, da Lei no. 8.029,
de 12 de abril de í990, e alterações posteriores, ou de quaisquer outras
fontes, até que a falta seja sanada; ou;

c) intervir nos SEBRAETUF, por pra.:zo determinado, com o voto concorde
de, no mlnimo, trcze (í3) conselheiros, a flm de resguardar a integridade
do Slctema SEBRAE e adotar as medidac admlnistraüvas corretivas
necessárlas; ou;
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d) excluir do Sistêma SEBRAE o SEBRAETUF responsável pela falta, com
o voto concorde dê, no mínimo, truze (í3) conselheiros.

XtX - aproyer o Sistema de Gestão de Pessoas, comprêendendo o
Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, o§ critérios de
avaliação de desempenho e oa beneffclos do SEBRAE, bem como
aproyaÍ oe reajustamentos salarlals;

XX - aprovar normas para viagens ao exterior, de serviço, representação
ou eetudo;

XXI - aprovar a celebração de acordoe, contratos ou convênlos e de seus
respectivos adlüvos, com enüdades internaclonais ou eatrangeiras,
podendo tal competôncia ser delegada à Diretoria Execuüva ou,
isoladarnente, aoa Dlrctores, por rreio de ResoluÉo especlflca que
delimite oe valorcs de alçada para cada compeência;

XXll - apnoyar a abertura no exterior de rupresentações vinculadas ao
Sietema SEBRAE;

Xxlll - apÍovar as pÍopostas de alienaçâo ou de oneração de bens
imóveis;

XXIV - decidir sobre a aceitação de doação com encaÍgos;

XXV - decldlr sobre a extinção da entidade e destinação de seus bene,
com o voto concorde de, no mínimo, treze (í3) conselhelros, em reunião
convocada especlalmenb para esee fim;

XXVI - determlnar a contratação de empÍesa de auditoria independente,
para realização do exame das demonstrações flnanceiras da enüdade,
exigidas pela legislação apllcável 6 pelo Tribunal de Gontas da União,
observado o disposto no § í2 deste artlgo;

XXVII - apÍovar o Regulamento de LicihçÕes e de Gontratos do Sietema
SEBRAE, quê sê aplicará a todas as unldadee do Sistema;

XXVlll - decidir sobre os pdidos de afastarnento temporário dos
membros da Dlretoria Execuüva, diepondo a rcspeito da concessão, ou
náo, de romuneÍaçâo, quando se tratar de casos de suspensâo do
contrato de trabalho;
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XXIX - fiscalizaÍ a Gxecução das ações, projetos, progfirmaa e convênios,
a caÍgo da Diretoria Execuüva, propondo os afustamentos necessárlos
ao atendimento dos obietivos lnstitucionais do SEBRAE;

XXX - deliberar gobre a alteração do presente Estatuto, com o voto
concorde dê, no mínimo, onzÊ (íí) conselheiros, em rcunião convocada
especialmente para esee fim;

XXXI - interpretar o presenE Estatuto e decidir eobre oa casos omissos,
com o voto concorde de, no mínimo, oito (08) conselheiros.

§ ío O CDN reunir-se{ mensalmente, em caráter ordinário, e
extraordlnariamente, sempre que necessárlo, por inlclatlva de seu
Presidente ou de quatro (04) conselheiroe.

§ 29 As conyoeações do CDN serão efetuadas por via poetal, fax ou por
meios eletrônicos, desde que sefa poss[vel confirmar a recepgão do
instrumento de convocação, com antecedência mínima de sete (07) dlas,
sendo que, nos caoos de eleição de seu Presidente, dos rnembros da
Diretoria Executiva e do Conselho Flecal, este prazo será de, no mínimo,
quinze (í5) dias.

§ 30 As rcuniões do CDl{ serão realizadaa com a preaença de, no mínimo,
oito (08) conselheiroe.

§ 4" As dellberações do CDN serão tomadas pela maioria simples dos
conselheiros presentes, aalyo quando este Estatuto exlgir quorum
quallfrcado.

§ 5p O Presidente do CDN, além do voto normal, brá, no caso de empate
naa deliberaçõea, voto de qualidade, salvo naquelas em que este
Eshtuto exigir quorum qualiflcado.

§ 60 Além dos requisltos gerals que tenham sldo eetabelecidos nestê
Estatuto, o GDN poderá exigir que os candldatos aos Gargos da Dlretorla
Executiva e do Conselho Fiscal comprovem proylamente sua experiência
técnica e idoneidade moral, mediante a aprcsentação dag informagões,
certidões e/ou documentoe que especlÍicar.

§ 7D Tendo ciência da prática de atos de improbidade adminigtrativa ou
de malversação de recurcot da entldade; ou de incapacidade civil; ou de
manlfesta incompetância gerenclal; ou de clara insubordinagão às
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deliberaçôes expreasaa do GDN ou de condenaçáo à pena que vede,
ainda que bmporariamente, o acesso a cargos públlcos; ou por crime
fallrnentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão ou
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema ftnanceiro
necional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes
de consumo, a fé públice ou a propriedade, enquanto perdurarem os
efeitos da condenação, relativamente aos membros da Dlretoria
Executiva ou do Conselho Fiscal, qualquer doe conselheiros podeÉ
representar perante o colegiado, solicltando ao sêu Prcsldente a
convocação de reunHo, nos termos do inciso lV deete aÉigo, para
apreciação da procedência da rupresantação e, se Íor o caEo, para
deEüerlção do rwponsável ou rcaponsávels.

§ 8c As deliberações do CDil serâo fundamentadae, podendo seu
Presidenb, ou qualquer consellreiro, solicitar prévia manifestação,
escrlta ou oral, da Dlretorla Executiva, de Écnicos do SEBRAE, de
órgãos de assessoramento ou de consultorcs extÊrnos do órgão a
respito da matéria em discuesão.

§ 9t O CDN não poderá apreciar propostas a ele submetidas ae aa
mesmaa nâo contiverem os elementos necersários à dellberação,
inclusive, se for o cago, a estimativa dos rêcurBoa envolvidos.

§ í0. Nas hipóteses pravistas no inciso XVlll deste artigo e de seu § 7o,
aesêgurerte"á o direlto de defesa perante o próprio CDlrl, em inetância
únlca, medlante procedimento próprio, disciplinado pelo órgão, mas, no
caso do inclso Xvlll, a sanção impoeta, salvo na hlpóhse de que trata
eua alínea od", poderá ter vlgêncla lmedlata.

§ íí. No caso de extinção do SEBRAE, oa seua bens serão destinados à
entidade sem fins econômicos ou lucrativos, euo se dedique à atividades
sernelhantes e que atenda as condições legais para gozo de imunidade
trlbutária ou, na falta desta, à União.

§ í2. Flca facultado ao CDN indicar, dentre oe seruidores do SEBRAE,
um (0í) membro da comissão de licitação responsável pela seleção da
empreaa de auditoria independente ã guê se refiere o inciso XXVI deste
aÉigo, aselm como supervisionar, por qualqueÍ doe conselheiros, o
processo de seleçáo, cabendo-lhe alnda, se for o caao, apÍoyar,
previamente, a conúatação da licitante vencedora.

§ í3. As empresae de audltorla lndependente que prestem serviços
SEBRAE reportar-se-ão ao CDN.

ao
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§ í4. Os órgãos de audltoria interna do SEBRAE deverão encaminhar ao
Presidente do CDN cópias do inteiro teor de seua relatórios de tnspeção
e pareceras.

§ í6. As deliberações do CDttl terão natureza assemblear, serão
registradas êm ata, podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário
dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo
apenaa a transcrlçâo das dellberagões tomadas, desde que os
documentos, os yotos, propostas ou protestot escritos selam também
arqulvadoa na Secretarla do CDN.

§ í6. O CDN dispoÉ de gabinete e assessoria ou consultoria
especializada, que prcstará assistência ao Presidente e demais
conselheíros no exarn de questões lurÍdlcas, contábeis,
adminletrativas, llnanceiras ou econômicas sobre as quals o órgâo deva
se maniÍestar.

§ ,l7, As deliberações do CDl{ poderão ser obieto de Resolução baixada
por seu Presldente.

CAPÍTULO II

DO GONSELHO FISCAL

Art í5. O Conselho Flscal é o órgão de assesaoramento do CDN pera
assuntos de gestão contábil, patrimonlal e flnaneelra.

§ 'lo O Gonselho Flscal compõe-oe de clnco (0§) membroa efetivos e
cinco (05) suplentes, eleitos pelo CDN dentre pessoas flslcas capazes
clvllmente, dlplomadas em curso de nível unlvercitárlo, residentes no
País, indicadas pelas entldades associadas do SEBRAE, pâra exercÍcio
de um mandato de quatro (04) anoe coneecutiyoE, eem rrmuneração,
permitida a recondução.

§ 20 Os membroc do Gongelho Flscal são demiesivels "ad núum" ou em
face de rcpresentaÉo, na forma prevista no inciso lV do art. í4 deste
Estatuto.

-)
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§ 30 Nâo pode participar do Gonselho Fiscal empregado do SEBRAE;
pessoa que tenha assento em outros colegiados da entidade; que sefa
lndicada pelo associado que detenha a Presldência do CDN ou que seja
cônjuge dos seus dirigenbs ou parente destes até o terceiro grau.

§4o Os rnandatos doe membroc do Conselho Fiscal do SEBRAE terão início
no primeiro dia úül de abril do ano sêgulnb ao da data das eleiçõee no
Sistema Sebrae, conforme calendário fixado pelo CDN, e expirarão no dia
trinta e um (3íl de março do quarto ano de sua vigôncia.

§§o Os mandatoe dos rnembros dos Gonselhos Fiecals dos Sebra€úUF,
independentemenh de albração em aeus estatutos sociab, terão lnÍcio no
primelro dia úül de abril do ano seguinte ao da data das eleições no Sistema
Sebrae, conúorme calendárlo flxado pelo CDN, e expirarão no dia trinta e
um (3í) de março do quarto ano de sua vigência.

Art. í6. Gompete ao Conselho Fiscal:

I - eleger o seu Preeidente;

ll - elaborar proposta de seu Reglmento lnterno e eubmetê{a ao GDN;

lll - examinar e emitir parêcercs sobrc as demonstraçôes flnanceiras e
prcstações de contas anuais do SEBRAE, e sobre o processo de
consolidação das contas do Sistema SEBRAE;

lV - emitlr pârêcerês sobre balanceies de verificação ou rcallzar exames
especíÍicos, aêmprc que o GDN sollcltar;

V - emitir perocer, quando solicitado pelo CDN, sobre a alienação ou
oneração de bens imóveis.

Vl - acompanhar a implementaçáo, se for o caso, de mêdldas relacionadas
com as rccomendações da empresa de auditoria independenb e de órgãos
de conEole externo.

§ ío O Conselho Flscal reunir-se-á ordinarlamente a cada trinrectre ê, êm
caráter extraordlnárlo aêmpre que for convocado pelo Presidente do
CDN.

" 
.",ri

§ 29 o conselho Fiscal, a depender de solicitaçâo sua, será subEidiado:
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| - pelas árcas de contabilidade ê de audltoria do SEBRAE,
recpecüvarrente, na avallação das contae do Sístema SEBRAE e no
acompanhamento de questões inerentes ao controle externo;

ll - pela êmptêsa de auditorla independente contratada de acordo com o
inciso XXVI do art í4 deate Eetatuto.

CAPíTULO III

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art í7. A Diretoria Exectfiva, órgáo colegiado rueponsável pela gestão
execuüva do SEBRAE, compôe-ee de í (um) Diretor-Ptesidente, í (um)
Dirctor Técnico e í (um) Diretor de Adminlstração e Finanças, eleitos e
demissÍveis ad nufitm ou em face de representação, de acordo com os
incisos lll e lV do aÉ. í4 deste Estatuto, confonne o Gaso, com mandato de
4 (quatro) anos, admiüda a recondução.

§ ío Ocorrendo vacância em gualquer dos cargos da Diretoria Executiva,
o CDN escolherá o substituto, que completará o mandato.

§ 20 Nos caaos de afastamento temporárlo, os membros da Diretoria
Executiva subsfffuir-se.ão entre si, devendo ser informado a respeito o
Prusldente do GDN quando ae tratar da substitulção do Diretor-
Presidente.

§ 3" O toglme de contratação da Diretoria Executiva será previsto e
rcgulamentado em Reeoluçâo de caráter sietêmico.

Art. í8. Compete à Dlretoria Executiva, sem prefulzo de outras
atribuições cometidaa por este Eatahrto:

| - cumprir e lazer cumprir o prieaente Eetatuto, o Dircclonamento
Estratéglco, as Diretrlzes para Elaboração do Plano Plurlanual e do
Orçamento Anual, o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, todos
relativos ao Sistema SEBRAE, aseim como es demais diretrizes,
políticas, prioridades ê neaoluções emanadas do CDN.

ll - promover a articulagão interínstitucional e definlr padrões pare as
açõea de atendlmento às mlcroempresas e empresac de pêquono poÉe;

Fclha
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lll - elaborar a proposta de Regimento lnterno do SEBRAE e submetê-lo
à aprovação do GDN;

lV - expedlr e cumprir as respectlvas noÍTnas internas de funcionamento
e operaçâo, consoante o dispoato neste Estatuto e do que dispuser o
Regimento lnterno do SEBRAE;

V - elaborer ê submetsr à aprovação do CDN os instrumentos de ação
admlnlstratlva previstos no Inciso Xl do art. 14 deste Estatuto, s
respectivas a lterações;

Vl - elaborar e submeter à aprovação do GDN, relativamente aoa
instrumentos de ação adminisúativa rcferidos no inciso anbrior, os
relatórios de acompanhamento e avatlação semestrais;

Vll - executar o Orçamento do SEBRAE;

Vlll - aprovar os planos de trabalho e orçamentos das áreas de
supervlsão de cada uma das diretorias;

lX - buecar a captação de tocunsoa de fontes não prevlstas
exprêsaamente nesta Estatuto, a fim de ampliar as açõee do SEBRAE;

X - submeter à aprovação do CDN a realização de viagens ao exterior de
seruiço, estudo ou nepnesentação, de diretores ou convidados;

Xl - elaborar proposta do Slstema de Gestão de Peesoas,
compreendendo o Quadro de Peseoal, o Plano de Cargos e Salárioa, og
critérios de avaliação e desempenho e os beneficios do SEBRAE,
submetendo a rnatéria ao CDN;

Xll - manlüestar-se, quando eolicitada, sobre questões da competência
do CDN;

Xlll - elaborar proposta do Regulamento de Licitações e de Gontratos do
Slstema SEBRAE e rubmetê-la à aprovação do CDN;

XIV - comunlcar ao GDI{ a ocorrência de irregularidades no âmbito do nslstema SEBRAE re, EG for o cago, de descumprirnento de i I
recornendagôee expedidas a respelto dessas irregularidades; \ o*r)- _

h/,f "-
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XV - executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem confiadas
pelo CDN.

Art. .l9. O Regimento lntemo do SEBRAE deflnirá as áreas sujeitas à
coordenação e superuieão do Diretor-Preeidenb e dos demais Dirctotes.

Art.20. A Diretoria Execuüva reunireeá ordlnarlamente duas yezes por
mês e, em caráter extraordinário, semprc que convocada pelo Dlretor-
Presidente.

Art 2í. As decisôes serão tomadaa por maloria simples.

§ ío Excepcionalmente, ae reuniões poderão ee realizar com a pnesença
de apenas doia membros da Diretoria Executiva, sendo um delee o
Diretor-Preeidente, ou quem o estiver substituindo temporariarpnte,
hipótese em que as decisões serâo tomadas por unanimidade.

§ 20 As decisões da Dlrctoria Executiva serão rogisúadas em ata,
podando esta ser lavrada sob a Íorma de sumário dos fatos ocorridos,
inclusive dlssldênclas e protestos, contendo apenas a transcrição das
declsÕee tomadas, deede quê os documentos, os votos, propoetas e
protestos escritos sejam igualmente arqu lvados.

CAP|TULO IV

sEçÃo I

DO PRESIDENTE DO CONSELHO
DELIBERATIVO I{ACIONAL

AÍt.22. Compete ao Preeidente do CDN:

| - cumprir e fazer cumprir o presênte Estatuto e as decisões do CDN,
baixando oe atos e Reeoluções pertlnentes;

ll - convocâÍ, pÍeparar e prcsldlr as reunlões do CDN e elaborar a pauta
doe trabalhos do órgão;

trolha
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lV - receber dos conselheiros que integram o GDN, do Conselho Fiscal,
do Conselho Consultivo, da Diretoria Executiva e de outroe órgãos os
documentos e propostas paceiveis de serem submetidos à apreciação
do CDN;

V - designar, dente os demais conaelheiros titularee do CDN, o Vlce-
Presidente do colegiado que, em seus impedimentos temporários e
ausênclas, exêtrcêrá, de pleno dircito, suaa atribuições;

Vl - acompanhar, fiscalizar e orientar as ações a cargo da Diretoria
Execuüva, exlgindo o cumprlmento das dellberações do CDN;

Vll - convocar os membros da Dlretorla Executiva, técnicos, emprcgados
ou asaessoree do SEBRAE, consultores ou convidados a participar das
reuniões do CDN, para acompanhar aêus trabalhos, prestar contas,
egclarecer questões, oferecer subsidios, realizar paleetrai ou aproaentar
propostaa, sugestões, projetos ou paÍ'ecenes;

Vlll - indicar ao CDN, dentre os dirigentes, servidores ou conaolheiros,
os rêpÍesentantes do SEBRAE nos CDE dos SEBRAETUF ou em outros
órgãos colegiadoe de inetituições nacionais ou eatrangelras, observado
o dlspoeto nos inclsos Xlll e XIV do aÉ. í4 deste Estatuto;

lX - deslgnaÍ o Prosldente do Conselho Consultlvo;

X - autorizal a admissão de pessoal, respeltado o quê dlspuser o Quadro
de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários aprovados pelo CDN;

Xl - deeignar o Secretário das rcuniões do CDN, dentre servidoÍss
lotados na Presidência desse colegiado, e provêr as funções de
conflança da eetrutura de seu gabinete;

Xll - decidir, ad referendum do CDil, quando o recomende a urgência,
sobre:

a) alterações do Orçamento Anual do SEBRAE;

b) celebração de acordos, contratos ou convênlos e de seua rcspectivos
adltlvos, com entidades internaclonals ou estrangeiras;

c) pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria
Executlva, e sobre a concsagão, ou não, de remunêração quando se

Folha
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d) viagens ao erterlor de ÍBpÍcaentaçâo, serviço ou estudo de
conselheiros do CDN, membros da Diretorla Executlva, do Conselho
Fiscal, do Conselho Consultivo e convidados do SEBRAE;

e) indlcação de um dos membros da comissão de llcitação de que trata
o § í2 do art. 14 deste Estatuto e, se for o caso, aprovar a contratação
da emprcsa de auditoria lndependente vencedora;

f) qualsquer outras situações emergenclals que recomendem decisão
cautelar, desde que se trate de matéria relevante, relacionada com a
integridade do Sietema SEBRAE e cuJo retardamento possa ocasionar
dano irteparável ou de difÍcll rcparação.

§ ío As declsões do Prcsidente do CDt{ previstas no inciso Xll do caput
deste aÉigo seÉo obrigatoriamente submetidas à homologação do GDN
na primeira reunião subsequente às mesmas.

§ f Caso as declsôes mencionadas no parágrafo anterlor seJam
revogadas ou alteradas pelo CDN, o que somente poderá ocorÍer
mediante o voto concorde, no mínimo, de oito (08) conselheiros, cabe ao
colegiado regular as relações jurÍdicas delae decorrentes.

sEçÃo tr

DO DIRETOR.PRESIDENTE

Art. 23. Gompeb ao Diretor-Presidente:

| - cumprlr e fazer cumprir o presente Estatuto, as rcsolugõee, polítlcas,
diretrizes e prloridades emanadas do CDN, aa declsões de sêu
Presidente, alóm das reeoluçõee da Dirctoria Executiva e demais atos
normativos do SEBRAE;

ll - convocar e presidir as rcunlões da Dlretorla Executlva;

lll - balxaÍ as resoluçÕes aprovadas pela Dlretorla Executiva;

lV - coordenar as açôes operacionais desenvolvidas nas áreas de
atuação setorlal dos demais Dlretores;

V - decidir sobre a demissão e demais atos de movlmentação de pessoal,
bem como proceasar a admissão, neste caso, observados art. í4, lnclso
XlX, e o art. 22, inclso X, deste Estatuto; ^'!

DÊ
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Vl - prover aa funçôee de confiança pleylstas na eetrutura operacional
do SEBRAE, observado o dlsposto nos incisos X e Xl do art. 22 deste
Estatuto;

Vll - supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais Diretorcs, a
elaboração das propostas quê devam ser eubmetidae ao GDI{, em
especial as previstas nos incisos lX, Xl, Xll, XlX, Xxlll e XXVII do art. í4
deete Estatuto;

Vlll - representar o SEBRAE, ativa ou passivamente, em juízo ou fora
dele, ressalvados os casos em que o Estatuto exija a assinatura de outro
Diretor;

lX - assinar, 6m coniunto com outro Diretor, convênios, contratos,
afustes, cheques, títulos de crédito e quaisquer inetrumentos que
importem na realização de deepesa, na captação de receita, na prestação
de garantia ou na compra, alienação ou oneração de bens e direitos.

Parágrafo únlco. Excepclonalmente, com base em decisão coleglada da
Diretoria Executiva, o Diretor-Presidente poderá delegar suas
atribuiçôes a outroe Diretonea ou a ocupantes de funçôes de confiança,
sem prefuízo de Bua responsabllldade.

sEçÃo !il

DOS DIRETORES

Aft.24. Compete aoe Dlretoree:

| - cumprir e Íazer cumprir o preente Estatuto, as resoluçõ?s e diretrizes
do Conselho Deliberativo Nacional e as decisões de seu Pr€sidente, além
das resoluções da Dlretoria Execuüva, baixadas pelo Diretor-Presidente
e demals atog normatlvos do SEBRAE.

ll - participar das reuniões da Diretoria Executiva, podendo solicitar ao
Diretor-Prcsidente que as conyoque;

lll - planeiar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ações
das unldades funclonals sob sua supervisão;

lV - lndlcar ao Diretor-Presidente as pessoas que exercerão as funções
de conflança dae unidades funcionais sob sua supsrvisão;

Folha
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V - submeter à apreciaçâo da Dirptoria Executiva o aeu plano anual de
trabalho e correspondonte orçamento, bem como suas eventuais
alterações;

Vl - apresentar à Diretoria Execuüva o relatórlo de acompanhamento
semestral das unidades funcionals sob sua supervisão;

Vll - acompanhar a execução flsico-financeira do Orçamento Anual do
SEBRAE e do Sistema SEBRAE.

Vlll - assinar, em coniunto com o Diretorfreldente, conyênlos,
contratoe, aluebs, cheques, ütulos de crédito e demaie instrumentos
que impoÉem na reallzação de despesa, na captação de receitaa, na
prcstação de garantias ou na compra, alienação ou oneração de bens e
direitos;

lX - substitulr o Dlretorfresldente, nos caaog de afastamento ou
impedimento temporárlo, observado o disposto no art í9, § 2", deete
Estatuto.

Parágrafo únlco. Excepclonalmente, com base em decisão colegiada da
Diretoria Executlva, o Diretor poderá delegar suas atribuições a
ocupantes de funções de conllança, 8em preiuízo de sua
responsabilidade.

TíTULO V

DO PATRITIôNrc, RENDIiIENTOS

E REGITE FINANCEIRO

CAPíTULO I

DO PATRITIiÔNIo

Art. 26. Constltuern patrimônio do SEBRAE, além doe bens e direitos
pertencentes ao extinto Centro Brasilelro de Apolo à Pequena e ilédla
Empreca - CEBRAE, os bens doados à entldade ou por ela adquiridos

Foiha
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por força de cuae atlvidades, bem como os tesultados econômico-
financeiros quê venham â aer obffdos.

Ârt. 26. O SEBRAE goza de autonomia patrimonial, administrativa e
flnancelran lncluslvê em relação a aêus aesociados.

Art.27. Os bens e direitos do SEBRAE destinar-se{o exclusivarnente à
consecução de seua obietivos, admitida à utllizaçâo de uns e outros para
obtenção de rendimentos, que serão obrigatorlamente apllcados nas
atividades e ffnalidades previstac nesE Estatuto.

CAPíTULO tI

DOS RENDIiTEHTOS E DO REGIiiE FINANCEIRO

Art. 28. Gonstituem rcndimentos do SEBRAE:

I - o adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às
entldades de que trata o art. ío, do Decreto-Lei no. 2.318, de 30 de
dezembro de í986, conforme estabelecldo no art.80, § 30, da Lei n".8.029,
de 12 de abrll de 1990, e alterações posteriorcs;

ll - as subvenções e auxÍlioe financeiros;

lll - o produto da prcstação dos aeus eerviços;

lV - o produto da aplicação dos seua bens patrimoniais e ftnanceiros;

V - as doações rccebidas; e;

Vl - outras rendas de orlgens diversas.

Parágrafo únlco. A gestão dos recunsos de que trata o inciso I do caput
deste artigo ficará condlcionada ao cumprlmento da Lei no. 8.029, de 12
de abrll de í990 e alterações posteriores, rcgulamentada pelo Decreto
no. 99.570, de 09 de outubro de í990, e, om relação às unidadea
vlnculadas ao Slstema SEBRAE, também às normas baixadas pelo CDN. ''}
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Art. 29. Oe recunsos do SEBRAE seja qual for §ua natureza,
independentemente da fonte, serão apllcados integralmente na
manutenção de seus obJetivos instltucionais, vedada à distribuição de
qualquer parcela de seu patrlmônio, de sues rendas e de eventuaie
saldos, superávits ou resultados, a qualquer tftulo.

Art.30. O exercício financeiro colncldirá com o ano civil.

Art. 3t. A cada ano, a Diretoria Executiva aprecentará ao CDN:

| - até 30 de iunho, propostas das Diretrlzes para Elaboração do Plano
Plurianual e do Orçamento Anual, ambas relaüvas ao Sistema SEBRAE;

ll - até 30 de novembro, propostas do Plano Plurianual e do Orçamento
Anual, ambas relativas ao Sistema SEBRAE;

Parágrafo único. O Orçamento Anual poderá ser alterado guando
circunstâncias ecpeciais o determlnem, por pÍoposição da Diretorla
Executiya ao CDN, ou por iniciativa direta do Ptusidente desse colegiado
deliberaüvo.

AÉ. 32. A prestação de contas anual do SEBRAE, elaborada pela
Diretoria Executiva, será encaminhada ao CDN, para apreclação, até
trinta (30) de merço de cada ano, ecompanhada de panecerê§ do
Conselho Flscal e dos audltotes independenter.

Parágrafo únlco. A prestação de contas prevista no caput deverá conter:

| - relatório de gestão estratógica;

ll - relatório de gestão administrativa;

lll - balango patrimonial;

lV - demonstração do reeultado do exerclcio;

V - demonstrativos da erecução orçamentárla;
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Art.32-4. A prestação de contas anual consolidada do Sistema SEBRAE,
elaborada pela Diretoria Executiva, será encaminhada ao GDH' para
apreciação, até trinh (30) dc maÍço de cada ano, e será composta de:

| , relatórlo de gestão estratégica do Sietema SEBRAE, na forma
estruturada pelo Plano Plurianual e pelo Orçamento Anual;

ll - demonstração consolidada de execução orçamentária e contábil,
contendo as seguintes peças:

a) evolução e execução do orçamento;

b) balanço patrimonlal;

c) demonstração do resultado do erercÍclo;

d) indicadorcs definido8 no Plano Plurianual e naa Diretrlzes para
Elaboração do Orçamento Anual.

Parágrafo único. A [Xretoria Executiva do SEBRAE estabelecerá prazos e
regrâs pare quê oe SEBRAETUF apresentem G elernentos necêssários à
elaboração da prestação de contas coneolidada de que trata este artigo.

TíTULO VI

DAS DTSPOSTçÔES GERATS,
TRANSTÓRNS E FINAIS

Art. 33. O Presldente e os demais membros do CDN, os membros do
Gonselho Flscal, o Diretor-Preeldente, os Diretores e os membros da
administração superior do SEBRAE não são responsáveis, lsolada ou
subsidiariamente, pelas obrigaçôea assumidas pela entidade.

Art. 34. O Preeidente e oe demais membros do CDN, os membros do
Gonselho Fiscal e do Gonselho Goneultivo não serão remunerados.

Art. 34-A. Para fins do arL 90, inciso lll, desb Estahtto, ó vedado aos
membrog do CDN ocupar cargos na Diretoria-Executiva e vice-versa.

§ ío A vedagâo de que trata o caput destc artlgo aplica+e a todas as
unldades que lntegram o Slstema SEBRAE, Eom, confudo, alcançar os

:,
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--SEBRAE
--

RESOLUçÃO CDN No 354 l2O2O, Pâ9. 27

represêntantes da Associação Brasileira dos SEBRAE Estaduals
ABASE, no Gonselho Deliberativo Nacional.

§ 20 Não podem partlcipar do CDN, empregado do SEBRAE; cÔnJuge ou
parente atá terceiro grau de seue membros ou de membros da Diretoria'
Executlva.

§ 30 Não podem participar da Diretoria-Executiva, côniuge ou parente até
terceiro grau de seus membros ou de membros do CDN.

§ 4o A vedação prevista no § 20 somente se aplica nos caaos do
empregado no exercicio do cargo, empnBgo ou função no SEBRAE'
excluindo-se dessa vedação aqueles gue, mesmo conservando o vínculo
funcional, esteiam prestando seruiçoe a outros órgâos, com a
concordância do SEBRAE ao qual é vinculado.

§ 5o Os SEBRAETUF devem adotar as medidas necessárlas ao fiel
cumprirnento do dlsposto neste artigo, independentomente de reforma
eetatutária.

AÍt. 35. Para dar cumprimento ao disposto no art. í0 da Lei no. 8.029, de
12 de abril de 1990, com a redação da Lei no. 8.í54, de 28 de dezembro
de í990, o CDN conetitrlÉ comissão de conselheiros com o objetivo de
promover estudos e propoÍ medidas quo posslbllitem a inclusão no
quadro de aseociados do SEBRAE, com direito à participaçâo naquele
coleglado, dê três (031 enüdades culos estatutos preveiam como
excluslvo obleto a rêpÍêsêntação das mlcroemprcsas e omptssas de
pequeno poÍtê, respectivamente nas seguinbs áreas:

| - da indústria;

ll - do comércio e servlços e;

ll! - da produção agrÍcola.

§ 1o - Na hipótese de que trata este artigo, caso seiam admltidos os
associados ali referidoe, o quórum mínimo para realizaçâo da rsunião e os
diversoe Upos de quórum qualiÍicado de votaçâo do GE N, confiotme
prevlsto neete EstaftÍo, serão adaptadc ao número de dezesseie (í6)
membros daquele colegiado, rrantidas aa Ineamaa proporções
estabelecidae neete Estatuto.

'"'" tI
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--SEBBAE
--

RESOLUçÃO CDN No 354 12ü20" Pág. 28

§ 29 A adaptaçâo de que trata o parágrafo anterior far-se{ por Resolução
do CDN.

§ 30 Gaso se epure, em face da adaptação de que trata o § í" deste artigo,
números fracionados, a Resolução adotará or números inteiros
inpdiatamenüe superiores àq ueles.

Art. 36. O CDN conetituiÉ comissão de conselheiros com o objetivo de
promovêr estudos ê propor ao coleglado a aprovação de parâmetros de
equivalêncla, a aenem observadoa na composição dos CDE, que deverão
considerar as diferonças e peculiaridades regionais.

Arl. 37. O presentê Estatuto, devidamente consolidado, entra em vigor
nesta data, rcvogadas as disposiçõee em contrádo, êEl especial, a
Resolução CDN no 320/2019.

BracÍlia-DF,29 de ouürbro de

Prealdenh do Coneelho Deli
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ffi
ESTADO DO CEARA

PODER JUDICÉRIO
COMARCA DE FORTALEZA

GERTIDÂO DE FALÊNch, REcuPERAçÃo JUDtctAL ou ExTRAJUDTSTAL (LEt 8.666/93)
(pESsoA.luRíolcl / 1. cRAU I cível;

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do serviço de Distribuição desta comarca, em relação ao(s) polo(s) PASSlvooU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, ElVl TRÂNíITE, verificou NÀon CoústRR, em
NOME dE SERVICO DE AP AS IVIC E PE EMP DO EST DO CEARA SEBRAE CE - DEMAIS,
CNPJ no 07. 121.49410001-01 .

-crRrtrlcA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA
Segunda-felra,24 de Abril de 2O23 às í4:íg:30

Observações

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c)a consulta inclui as seguintes classes: rALÊNcA, CoNCoRDATA, RECUpERAÇÃo
. ruDtctAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 19t2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justíça do Estado do Ceará.

Fc!ire
DE

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.ius.br e informe o seguinte cócligo: 1220026326
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendà ttãêioúl

a

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELA TIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: sERVlco DE Ap As MIc E pE EMp Do EST Do CEARA SEBRAE cE
CNPJ: 07.121.4941000í -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1-constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no S.1TZ, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Gerat da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://wurw. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.7s1 , de 2t1ot2o14
Emitida às 13:58:00 do dia 1A10112023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1710712023.
Código de controle da certidão: 46FA.2A54.6ES7.E68F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

+-'



Çt
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

ntrUL

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202311742218

Emitida para os efeitos da rnstrução Normativa No 13 de o2loglzoo1

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

fnscrição Estadual:
*'r t * * * :F * +,fi * + :F t * rÊ * + + * + * + :t * :F {. * * * * * * * * * * * * t,r {< t * +,Ê * * +,F * t * :8 + * {< * * +

CNPJ I CPF:

07121494000101

RAZÃO SOCIAL:
********r(**xf{<*****!ttx**.{<**at**{<*+:t***t**,8********{.{<*******!k

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de dire ito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda pública Estadual - CADINE, verificou-se nadaexistir em nome do(a) requerente acima ident ificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMTTIDA VrA IH,TERNET EM O2/Asl?:A23 ÀS O9z2tzt4
vÁLrDA ATÉottoT/zozs

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

f1
0210st20,



STNTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do
Estado do Ceará

Cadastroatualizado até=? I Z I ZOtg

cgil,lt§sÁ0DE

IDENTIFICAçÃO trar!§'ra

ENDEREçO

rN FORMAçõeS COM PLE M ENTARES

dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte,
posterior confirmação pelo Fisco

Data da Consulta: 8t7t2019

Voltar para seleção de contribuinte
Acessar cadastro de outro Estado
Voltar à Página da SEFAZ-CE

OBSERVA$o: os
estando sujeitos a

CNPJ/CPF: 07 .121.494/0001-01 lnscrição
Estadual: 06.99300í-5

Razão
Social: SERVICO DE AP AS MIC E PE EMP DO ESTADO DO CEARA SEBRAE CE

Logradouro: AV MONS. TABOSA

Número: 00777 Gomplemento

Bairro MEIRELES

FORTALEZA UF: CEARA

CEP: 60.í10-370 Telefone: 008532556660

CNAE Fiscal Primário: 7O204OO - Atividades de consultoria em gestâio
empresarial, exceto cons

CNAE Fiscal Secundário:

Situação Gadastra! Vigente: EXCLUIDO

Data de lnício de Atividade: 1911997

Data da Situação Cadastra!: 111012004

Regime de Recolhimento: OUTROS

Credenciamento anteci

Obrigado a NF-e NAO

Data Obrigatoriedade NF-e:

Obrigado a EFD: NAO

Data EFD:

Opção Simples: NAO

a CT+: NAO

Data Obrigatoriedade CT-e:

74."



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIvA DE DÉBtToS RELATtVos Aos TRIBUTos
FEDERATS E À DíUDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: sERvlco DE AP AS Mtc E PE EMp Do EST Do GEARA SEBRAE cE
GNPJ : OT .121.4941000í -0í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais prãvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7Si , de 2110t2014.
Emitida às í3:58:00 do día 1810112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710712023.
Código de controle da certidão: 46FA.2A54.6E57.E68F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[=oll--a
DE
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ffi Fortrlern
FNEÍÉITUft*

flnrn6r SECRETARIA MUNICIP ANçAS - SEFIN
Folha

DE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNTCIPAIS

CeÉidáo Ne 2023/109685

CPF/CNPf : 07 .L2L.494 lO00L-01

Nome ou Razáo SociaI: SERVICO DE AP A5 MIC E PE EMP DO EST DO CEARA SEBRAE CE

Endereço: AV MON TABOSA 777 **** MEIRELES CEP 60165-065

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislaçáo vigente.

FoÉaleza, 27 de Abril de 2O23 (1O:t l:58)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto L3.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefi n.fortaleza. ce. gov. br.

Válida até261O712O21

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTlDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza. ce. gov. br



Folha
DE

m SEGRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFIN
GADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS - CPBS

NúMER9 DE tNscR/ÇÁo
í6í87-0

LOGRADOURO

AV MON TABOSA,777
BAIRRO

ME!RELES

9ITUAçÀO CADASTRAL

AT!VA

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE
srruAçÃo cnoASTRAL

DATA INIcIo ATIyIDADE NO
MUNtclPto

1310311972

CPF/CNPJ

07.121.4941000í-0í

TI PO DE ESTABELEC I/I'/IENTO

MATRIZ

COMPLEMENTO

N1ME / RAzÃo soclAL
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO CEAR

NOME DE FANTASIA

SEBRAE.CE

cÔDIGo E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÁO

7O2O4OOO1 . ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA
côDtào E DEscRtçÁo DAs ATtvtDADES EcoNôMtcAs sEcuNoARtAs / ocuPAÇóES
855030101 - ADMTNTSTRAçÃO DE CATXAS ESCOLARES
855030201 - ATTVIDADES DE APOIO À eOUCIçÃO, eXCEtO CAIXAS ESCOLARES

cóorco e oescRtçÃo DA NATUREZA JURID\àA

307-7 - SERVrçO SOCTAL AUTÔNOMO

****

CEP

60í65-065
MUNtcIPto

FORTALEZA
UF

CE

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

NORMAL
sUESI/rUro TRIBUTÁRI2

stM

DATA DE CÁDÁSIRO NÁ SEF'N

1310311972
OPTANTE DO SIMEI

NÃO
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

NÃO DATA DA OPÇÃo No SIMPLES 1 SIMEI

EMITIDO VIA INTERNET EM 08t07t2019 AS 16:11:42
http://www.seÍin.fortaleza.ce. gov. br



)nsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadorj

CâTXdT
ilA I X,a. Ê rlôN{}Frl :{. r\ FE DE R/ÀtL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

07 .tzl.494/0001-01

SEBRAE SERV A MICRO E PEQUENA EMP CEARA

AV MOSENHOR TABOSA 777 I pRArA DE TRACEMA / FORÍALÉZA / CÊ /
60165-01 1

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certÍfica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situação regutar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuÍções e/ou encargos devÍdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/04/2023 a 28105/2023

CeÉiÍicação Númer o= 2O230472OLLL4493590059

Informação obtida em 29104/2023 08:48:26

A utilização deste certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caíxa:
www.caixa.gov,br

ofl 29/O4/2023 OBt

Folha



msulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadorj
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

07.12L.494/0001-01

SEBRAE SERV A MICRO E PEQUENA EMP CEARA

AV MOSENHORTABOSA 777 I PRAIA DE IRACEMA I FORTALEZA / CE /
60165-011

Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/0412023 a 28/O512O23

Ce Éifi ca ção N ú m er o.. 2O23O4 72OL I L 4493 5 9 0 O 5 9

Informação obtida em 291O4/2023 08:48:26

A utilização deste ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicíonada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

ofl 29/O412023 08:
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SECRETARIA MU çAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERV|çOS - CPBS

NUMERO DE TNSCR/ÇÁO

í6187-0
GoMPROVANTE DE INSCR|çÃO e oe

stTUAçÃO CAOASTRAL
DATA INIcIo ATIVIDADE No

MUNtclpto
13t03t1s72

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO CEAR

NOME DE FANTASIA

SEBRAE.CE

9ôDtco E DEscRtÇÃo DA ATtvtDADE Ecouôurce pRNctpAL / ocupAçÃo
7O2O4OOO1. ATIVIDADES DE CONSULTORTA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOTVÔTUICNS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÔES
855030í01 - ADMTNTSTRAçÃO DE CATXAS ESCOLARES
855030201 - ATTVTDADES DE ApOtO À eOUCAçÃO, EXCETO CATXAS ESCOLARES

Noue t nlzÃo soc/At

cóDtco E DEscRtçÃo DA NATUREZA JURID\)A
307-7 - SERVIçO SOCTAL AUTôNOMO

LOGRADOURO

AV MON TABOSA,777
BAIRRO

MEIRELES

9|TUAçAO CADASTRAL

ATIVA

CPF/CNPJ

07.121.494/000í.0í

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATR!Z

COMPLEMENTO
*!H

CEP

60't65-065
MUNtclPto

FORTALEZA
UF

CE

OPTANTE DO SIMEI

NÃO
OPTANTE DO S'MPTES NACIONAL

NÃO DATA DA oPÇÁo No SIMPLES / 9IMEI

suBsr/ruro raBurÁato
srM

DATA DE CADASTRO NÁ SEF/N

13t03t1972

REGIME DETRIBUTAçÃ)
NORMAL

EM|T|DO VtA TNTERNET EM 08t07t2019 ÀS t6:tt:+Z
hft p://wwwsefi n.fortaleza. ce. gov. br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: SERVICO DE AP AS MIC
(MATR]Z E FTLIAIS)
CNPJ: 07 . !2I.494 / 0001-01
Certidão n": 3335502/2023
Expedição: 24/0L/2023, às
Validade z 23/07 /2023 180
de sua expedição.

E PE EMP DO EST DO CEARA SEBRAE CE

].4221 :24
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que SERVICO DE AP AS MIC E PE EMP DO EST DO CEARA SEBR.AE CE
(ldÀTRrz E FrLrArs), inscrito (a) no CINPJ sob o no 07.LzL.494looo1-01,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Deved.ores
Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabafho/ acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e
13.467/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2r de janeÍro de 2ozz.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas natu::ais e luridícas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatóría transítada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist-as, j.nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais tituros eue, por
disposição legal, contiver força executj-va.

Cof"il$$Ã0DE
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NECIARÀÇÃO

o sERvIÇo DE ÂPOIO ÀS mrCnO E PEQUEh|ÁS ErlrPR[§Â§ DO E§TAEO pO Cn*nrr{ [SEB§"àE-CE],
com sede e endereço na Au Monsenhor Tabosa, nP 777, Meireles, nesta Urbe, inscrito no f,NP! sob o n.q
07.12,L.454i0001-01, neste ato representado pelo seu Diretor Superintendente, o Sr, fCIAeUlltl
CARTAXO flLHO, inscrito no CPIi sob o n§ 102.903.893 -72, e pela seu Dir€br Técnico, Sr. el.fu pOnfO
GURGEL ,UNIOR, brasileiro, casado, economistÊ, inscrito no CPFIMF sob o na 258"558.403*8?,
DECLARA, sob as penâs da lei, para fins do estabelecido na Lei no" g,BS4, de?,T ll}ÍLqgg, publicada na
DOUde2,B/L0/7999, cumprindo o disposto no inçiso Xxmll, art T§, da ConstÍtuiçâo Federal, que não
ernprega menor de deaoito anÊs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anoü salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos, assim como assume o
compromisso de declarar a superveniôncia de qualquer fato imp,edítivo à sua habilitaçâo.

Fortaleza/CE, L3 de abril de 2CI23

IOAQUTH CARTAXO FIr.Hr)
Diretor §uperintendente do §HERAE/CE

tPF: 1ü2.9ü3.993-7ã

ÂLCI F0BT0 GrlRGEt IUNIOR
Diretor Técnico do §EBRAE/C§

EPF: 258.558.403,87
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PROTOCOLO DE A§SINATURA(S)
o documento acima foiproposta para nssinatura digitalna plakftrrma portal

de Assinaturas do Sebrae Ceará- Para verificar as assinatunas clique no
link ou no QRCode e verifique a validade do documento Junto ao sistema.

ldentificação Extema: DEcNAo-EMrREGA-MENoR

Este documento só terá validade a partir do momento Bm quê todos os signatários tiverem concluído o
processo de assínatura, pela data/hora da assínatura do últirno signatário descrito abaixo e ASSINADO
NESTA PLATAFORMA.

MONICtrUt ALENTAR * 0:lâ"&**.*à+'6* - L3/04/2023, 15:09:36
§tetus: Â§§l,}âdo dlglte[mcntê vlà l§runâ

ALCI p()RTo Êu{tsEl-JúNI0F- * 259,x**,***4É* * Í41§4lzúa}, 1s:tã;sp
§râtrt$: AÉslnadô dlgltdlffrêrÍte vtà crrt*lrà dlgrttô,

JOÂ()UIM CAÂTÂXÕ FILH$ * I07"e*q,,§n*** * 1a/04/ã0?r. Is;osi33
§tatue: Â§slnãdÊ dlglÍôlrnênt§ vlâ çêrt*trê dl§irê,

v
ffivogado Sebrâe: *!

MONIQUEALENCAR
CAVALCANTE NÁSCIMENTO
032.?40.534-37

ffita:í3l9tt2023 
1 5:09:29 -03:g*

IGF

t*rrÊtônâ: t
alci pcno gurgel junlor
e§8.55$,403-87

Darã: 14l04lzü?3 15:3I:sff -ü3ü0L*á

ffitoria: "rc
JSÁQUII!,I CÀRTÂNÚ FITHO
t02,sü3.893-7â
strüco de ap at mic e pe nmp do
est do {.êàr 07.13 1.4§4/00S1-01

ffigp: Ialo412s3.§ 16;s6:3J -riw§

Brnsil
Í\-*írffi,J

Esta platafarmÊ uUlize-ee dos plugine REST PKI e WÊB PKI para realitar o pror,âdimento de âseinsturq de doúumento no
mode{o cliçnte*seryidor verifraando a compatihilidado junto ão modeln ltpBrssil.
Link para descríçâo dos plugi-ins:

ht$s://wvuw" lacunesof tuiare - **m/ptf#lproduets
Link parâ cônfirmeçâo do setrrae Çoará (SÉBRAE - cE) como clientê dâ Lccuna soffware:
https:1/www.iacunaseftwa re.eemlpUe{iento

t':lilt::: a.,it.t,,t.:tiii:!i?j i,-*j ;..;:.;t:rir,,ri,: ,'. rÍ;r.li_:;,:i,i,i:t,tl, l,t:l
i:: . :i,:..i-.:. .": .,jr..i; : Í:
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PLANO DE TRAÉALHO

1 - DADOS CADASTRAIS

v

ORGÃO/ENTI DADE CONCEDENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ:

t :'? ::i7,1 tíiitlÜÜü1 -14

ENDEREçO
Praça Dirceu de Figueiredo, s/n, Cenlro

CIDADE

JUAZEIRO DO NORTE

UF

CE

CEP

63.000.00

DDD/TELEFONE
(88) 3566-1044

COMPLEMENTO

CONTA CORRENTE BANCO AGÊNCIA PRAçA DE PAGAMENTO

NOME DO RESPONSAVEL:
GLEDSON LIMA BEZERRA

CPF:
6??.li rlr.3311"il8

CI./ORGAO EXPEDITOR CARGO
PREFEITO MUNICIPAL

ENDEREÇO:
Rua: Arnóbio Bacelar Caneca, 16, Lagoa Seca

FUNçAO

CEP:
63.040-270

2 - DESCRTçÃO DO PROJETO

INICIO DAS ATIVIDADESTITULO DO PROJETO

CE - DESENVOLVIMENTO DA MODA - CARIRI
Após Assinatura do Contrato

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco
na ampliação da competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e
governança, para 15 MPEs do setor da lndústria de Calçados s estabelecidos em Juazeiro do NorteiCE, que participam
do P§eto Desenvolvimento da Moda do Cariri.

O presente contrato tem o valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mediante Dispensa de Licitação.

IDENTIFICADOR DO OBJETO

Fortalecer o polo calçadista, que vem sendo impactado nos últimos anos, estagnado em tamanho e potencial de
desenvolvimento, oferecendo às micro e pequenas empresas soluçôes que visam a ampliação de negócios competitivos
através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e governança no Polo Calçadista do
Cariri.

JUSTIFTCATTVA DA PROPOSTçÃO

O projeto será implementado junto às empresas do segmento da indústria de calçados, com a parceria da prefeitura
municipal de Juazeiro do Norte através da secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação que participação das
ações previstas. E de responsabilidade do Sebrae a contratação de ações e profissionais especializados, qualificados e
credenciados para a realização de ações citadas na proposta.

PLANO DE IMPLEMENTAçAO

{.*r;i,,:

t,rf ,!+. l;r/rr ÉàiI,:'ri: +iÍi§1? tiâ r.r. l
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3 - PLANO DE APLTCAçÃO
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Natureza da Despesa

Especificaçâo Qde
rotal (Rs) SEBRAE/CE

Prefeit uÍa

Municipal de

Juazeiro do Norte

Empresas

Consultorias tecnológicas
Sebraetec

10 [1000 horas] 110,000,00 88.000,00 22.000,00

lmersões em LideÍançá
corpoÍativa - Governança -
Redes colaborativas

03 workshops 90.000,00 18.000,00 2.000,00

01 Missão Empresarial para

oportunidade de negócios

260.000,00

'70.000,00

208.000,00 52.000,00Oportunidade de negócios -

aoesso a Mercado

01 Rodada de Negócios 40.000,00 32.000,00 8.000,00

TOTAT GERAT 500.000,00 398.000,00 70.000,00 32.000,00

L

v

4 - CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

Prazo de Vigência -2210512023 a3111212023

DESCRTMTNAçÃO VALOR
Sebrae/CE R$ 398.000,00
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte R$ 70.000,00
Empresas Beneficiadas R$ 32.000,00
Total R$ 500.000,00

Meta lndicador Físico Duração

2023
Especificação

Unidade Quantidade lnício Término

1 Consultorias tecnológicas Sebraetec Und./horas 10/1000 otl06/2023 ttl12l202t

2 imersões em Liderança corporativa - Governança -
Redes colaborativas

Und,/Participantes 3l20 otl06/202, }tlr2l2023

3 Oportunidade de negócios - acesso a MeÍcado - Missão

Empresarial para oportunidade de negócios

Und./Participantes Tlts 22los/202t 3Llt2l2023

4 Oportunidade de negócios - ac,esso a Mercado - Rodada

de Negócios

Und./Participantes Llrs oLl06l2023 3LlLzl2023

5 . CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

04 Parcelas mensais - BOLETO BANCARIO
15t0612023 í7.500,00 BOLETO BANCARIO
15t07t2023 í7.500,00 BOLETO BANCARIO
1510812023 17.500,00 BOLETO BANCARIO
15t09t2023 17.500,00 BOLETO BANCARIO

DATA: REQUISITANTE: ARTICULADOR

C*r:f i,:ir',

.,.1,.t,. ,, ., - . .. .,

!i, ir^ririlr,r': rl



PROTOCOLO DE ASSTNATU RA(S)
O documento acima foi proposta para assinatura digital na plataforma Portal

de Assinaturas do sebrae ceará. Para verificar as assinaturas clique no
link ou no QRCode e verifique a validade do documento junto ao sistema.

ldentificação Externa: RDnLTeLANo-DE-TRABALHo-J uA ..

Este documento so terá validade a partir do momento em que todos os signatários tiverem concluído o
processo de assinatura, pela data/hora da assinatura do último signatário descrito abaixo e ASSINADO
NESTA PLATAFORMA.

EI-|ZANCELA MELO DE FREITASANDRADE ** - t2/eç:tZO2 l, 1e.41:r5
5t.1tus: Assinãdo eletroniçamente, niediâ.nte de códigô, pessô;rl e introrrsíerivel
Códigô: 4aivawwo

MARIA DO CARMO FERRETRA DA COSTÂ .,* -- 12 lOStZüt r. o8.,;Í). Ji
Status: Assitrado elerronícamefite, r11ecliarrte cle cácligo, pessoll e intt.rrrrÍer ivel
Códlgo: zveÍcdo5

tp Esta plataforma utiliza-se dos plug-ins REST PKI e WEB PKI para realiz-ar o procedimento de assinatura de documento no
modelo cliente-servidor verificando a compatibilidade junto ao modelo lCpBrasil.
Link para descrição dos plug-ins: Arrti)íir(àdo pír.

https://www.tacunasôf twarê.convpt/#i products l?j):ÜilI]Jô1lixo'rrlf 
irr

Link para conÍirmação do Sebrae Ceará (SEBRAE - CE) como clientê da Lacuna Software: setvico rle ap as mi('P pe Êrrp I

https://www.racunasortware.comi pt/crients dji,ii j:â!:j1ili'i1*JJ.']'l. 1,,,
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPI: A7,97 4,082/0001-14

COMUNICAÇÃO INTERNA

À Assessoria Jurídica do Município.

Veúo através desta, solicitar resultado do parecer jurídico acerca da

viabilidade jurídica de elaborar o Processo de Dispensa de Licitação, solicitado Por esta

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, por seu ordenador de

despesas, WILSON SOARES SILVA, pata a contratação de empresa especializada em

prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e

aprimoramento, com foco na ampliação da competividade através de ações de inovação, de

'\J Acesso a Mercado - oportunidade de negócios para 15 MPEs do setor da
1

e

Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro Norte/CE que participam do Projeto

Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante de Licitação

Jvazeiro do Norte/CE, 12 de maio de 2023.

WIL SILVA
Secretario MuniciPal de Econômico e Inovação

'\

i: r"1':.:\

DE

Praça Dirceu Figueiredo, sli
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br

no - Centro - CEP: 63.010- 147 - Juazeiro do Í',lorte/CE - Fone: (BB) 3566 1010



E§TADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

tNFl : 07 .97 4.082/0001- 14

Memorando/CPL

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2023.

ASSUNTO: AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Prezados,

Pelo presente informo aos senhores, que autorizo a realizaçáo do processo de

V Dispensa de Licitação paÍa a contratação de empresa especializada em prestação de serviços
: voltadas ao apoio dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com foco na

ampliação da competividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de

negócios e governança, paÍa 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro

do Norte/CE que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, a fim de suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro

do Norte/CE, haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise pela Assessoria Jurídica do

Município, com parecer favorável.
A despesa estrí estimada em R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) e deverá ser

classificada na seguinte dotação:

WILSON S SILVA
Despesas

Secretaria Municipal de Econômico e Inovação

CS|,{I§SÁODE

Foll--a No

22Á91 0030 2.120 3.3.50.41.001601t6

Fraça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010'147 * Juazeiro do
site: www.juazeirodonorte.ce" gov. br

NoftelCE - Fone: (88) 3566 1010
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ESTADCI PO CEARA
PREFEITURÁ MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

ÇN P3: 07 .gT q,g82l000f -14

DISPONIBILIDADE DE RECURSO S FINANCEIROS

Ao(A)
Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em atendimento ao disposto na Lei Federal n" 8.666193 e ao
disposto no Art. 16 dalei Complementar n" 10112000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos
informar a V. As. Que há estimativa do impacto Orçamentiírio-Financeiro e que dispomos de
recursos oriundos do Tesouro Municipal para a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação da
competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de
negócios e governança, para 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em
Juazeiro do Norte/CE, que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri,
mediante Dispensa de Licitação, estando o processo em compatibilidade e adequação com a
Lei OrçamentáriaAnual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias.

Atenciosamente,

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de2023

José de Moura Neto
Secretário Municipal de Finanças

De acordo: 15 de maio de 2023

Wilson SiIva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Praça Dirceu Figueiredor s/no - Centro - CEP: 63.O1O-L4V - Juazeiro do trtorte/ÇE - Foner (gS) 3566 tOlO
site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Processo: Dispensa de Licitaçâo n" 2023.05.15.01
Consulente: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Ínovação do MunicÍpio cle Juazeiro
do Norte (SEDECI)
Ob.ieto: Corrh'atação direta do SLIIIRAE parc serviços voltadas ao apoio clos pequenos
negócitls. mediante aperleiçoamento e aprimoramento t.le rnicro e pequenos empresários cia
indúrsllia <lc calçados.

EI{ENT,4: DIRBITO ADI\.llNISTRAI'IVO.
DrsPrirnsA DE l.lcil-AÇÃo. coNTRATAÇÂrl
DO SERVIÇO URASTLEIRO DE ApOrO ê.S
MICRO E PEQLIENAS EMPRESAS DO CEARÁ
(SEBRAE) PARA A DESENVOT,VTMENTO DO
POLO CALÇADIST/r, MEDIANTE
cAPACrr-AÇÃO NA ÁREa. ATMDADE
ENQLTADRT\DA NA CATEGORIA DE ENSINO.
POSSIBILIDADE .TURÍDICA. ÍNT'ELICÊIT'CÍA
DO ARTIG() 24, TNCISO XIII, DA I,EI }J"
8.66,6193. SÚtviUI,A No 250 'rCU.

CO}.{DICIONAN'TEs;.

Trata-se de procedimento adminislratir,'o inslaurado pcla Secretaria cle

Dcsenvolvirnento Eccnômico e Inovaçào do Município de Juazeiro do Norte (SEDECI) que

visa à contratação direta do Serviço llrasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do
Ceará (SERRAE) para prestação dos serviços de capacitação de micro e peqrronos

empresários da inclúrstria de calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, otrjetivanclo
por via rcflexa o desenvolvimento empresarial local, cour fulcro no ar.. 2,1, inciso )(lll cla

Lei 8.666t93.

Encanrinhados os autcs à PrccuraCoria Geral clo N4unicipio (PGIvl), destinado
diretamente a cste procurador sigtnatírrio para a análise rlo caso e ernissão do respcctivo
parecer juríclico, nosterrnos dr) âr1..38, inciso Vl cta Lei 8.666/1993, corrsiderando que este
procrrrador fcli designado parur cl acompanhamr:ntc e assessorilÍnento do setol' de licitações e

clas nrstérias afetas a licitações e contratos adrninistrati-n'os do Vlunicítr'io der Juazeiro clo

Norí.e, n.rs termos da Portaria Al12021 - PGIVI, tle 13 de agosto de 202.1 .

Verifica-se quc os iiutos Íbrarn instruídos conr solicitação de aquisição feita pelo
Sccretário Ca SEDECI, Termo de Itelbrêrrcia. no qual constnm a justificativa da necessidacle
da contratação: Minuta do Contralo: Proposta Cornercial do SF,BRAE no valor de
RS 70.000,00 (setenta mil reais), clocumentos tle c:omprovaç[o da habiliiacão juric!ica e

reguÍariclade Íiscal e trabaihista da preÍensa contratada. Na solicitação cla contratação, o
gestor fez esçlarecimcntos quanto à escolha do preten:;o corLtratado, o SEBRAfI.

Auseute a oonrprovaçãu. de existência de recursos orçarncntários para custear as

Palácicr Munic:ipal Josó Geral«lo tla Cnr:r
Prerça Dircett Fig,uciledo, s/n'', Ccrrtr,r -.luazciro do Nortc, CE

(8S ) 35 66. I 029 [ pEuírr)i tiaz.ciro.cc. gov.br
url.rv.j trazci rodonortc.ce. gtrv.hr
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clespesas com o contrato pretendido (art.70, §2o, III, Lei no 8.666/93)e justificativa cle preços
(art.26, § único,I[I, Lei n" 8.666193). Ressalve-se, desde já, a instrução dos autos com esses
documentos é indispensável para a licitação e fica o presente parecer condicionado à sua
juntada.

É o sucinto relatório. Segue o exame jurídico.

A Collstituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a
Adnrinistração Pública, estabeleceu, em seu arligo 37, inciso XXI, a necessidade de um
procedimento prévio lbrmal de escollta para as contrataçõcs de obras, serviços, coÍnpras c
alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um futuro contrato a ser
celeo'rado entre a Municipalidade e os particulares é o que se dcnomina de "Licitação". Veja-
se o que diz referido dispositivo:

ArÍ. 37 . omissis
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras.
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que Írssegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusr.rlas que estabeleçarn obrigações de
pagamento, mantidas as condições efeti.ras da proposta, nos termos
da lei, o qualsomente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprirnento das
obrigações.

Assim, como regra geraf, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de
contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional ressalvou algumas
situaçõrrs, a serem previstas pela legislação infi'aconstitrrciorral, isentando a Administração
Pública do procedimento licitátório.

A Lei de Licitações c Contratos Administrativos (Lei n" 8.666193) permite como
ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta por meio de procedirnento próprio, desde
que preenchidos os requisitos previstos no texto legal. Então, a lei estabelece a dispensa e a
inexigibilidade de licitação, institutos nos quais se subdividem as hipóteses de contratação
direta.

No caso concreto ora sob análise interessa-nos a dispensa de licitação que e a
possibilidaCe de celebração direta de contrato entre a Administração e o particular dentro
dos casos cxpressa e taxativanrente previstos no art. 24 daLci n" 8.666/93. Neste sentido, as

Iições dc Jessé Torres Pereira Jrinior:

As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é,

a Adrninistração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se
ocorrenle uma das situações previstas na lei federal. Lei esladual,
municipal ou distrital, bêm assim regulamento interno da entidade
vinculada não poderá criar hipótese de dispensabilidade.
(PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à t,ei de Licitações e
Conrratações da Administração Pública. Rio de Jcneiro: Forensc, 2003, p.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figrteiledo, Vno. Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. I 029 | pgrn@juazeiro.ce.gov.br
rwrvjuazeirodcnorte. ce. gov.br
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Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislaçáo, hâ a
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, deven{o
sempre levar em conta o interesse público específico. Marçal Justen Filho esclarece:

[....1 a dispensa de licitação veriflca-sc ern situações em que, embora viável
competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação
custo-beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação
ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comcntários à lei de licitações e contratos
administrativos. l3 ed. São Paulo: Dialética, 2009. p.Z2S).

A análise da situação f;ítica aqui disposta - conlratação do SEBRAE para prestação
de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, rnediante aperfeiçoamento e
aprimoramento - busca perquirir se restou configurada uma das situações legais previstas no
artigo 24 daLei de Licitações e Contratos Administrativos, mais especificamente no inciso
XIII, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvirnento
institucional, ou de instituição dedioada à recuperação social do
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação
etico-profissional e não tenha fins lucrativos. (destacou-se)

A leitura deste dispositivo permite afirmar a existência de 4 (quatro) requisitos. são

eles: a) que a contratada seja instituição brasileira; b) ser esta instituição incurnbida
regimentalou estatrrtariamentc da pesquisa, do ensino ou do deserrvolvimento institucional,
ou ainda seja dedicada a recuperação social do preso; c) a inquestionável reputagão ético-
profissional da entidade e; d) que a contratada não tenha finalidade lucrativa.

Quanto ao primeiro quesito - instituição brusileira -. não parece haver dificulclade
em constatar que o pretenso contratado, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE), é instituição brasileira, basta para tonto simples leitura de seu

comprovante de inscrição no CNPJ e do Decreto n" 99.57011990, que dispõe sobre a criação
do SEBRÂE e sua desvinculação da Administração PÍrblica Federal, ambos os documentos
inseridos nos autos.

No que tange ao quarto pressuposto - contratada nio tenha finalidade lucrativa
-, novarnente, a análise do Decreto n" 99.57011990, que dispõe sobre a criação do SEBRAE
e sua desvinculação da Administraçáo Pública Federal, qualificando-se conro "serviço social
autônomo" e a leitura do Estatuto da pessoajurídica, mormente o art. I o, parece ser suficiente
para atestar a ausêtrcia de fins lucrativos do SEBRAE, ern que pese ser da própria natu:reza
jurídica, fato de amplo conhecimento, a falta de finalidade lucrativa dos Serviços Sociais
Autônomos. A doutrina ratifica acerca dos Serviços Sociais Autônomos:

/
Palácio Ir4unicipal José Geraldo da Cruz

t)raça l)irceu Iigueiredo, íno, Centro - Juazeiro do Norte. Ct,
(88) 3 566.1 029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
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'l'odos aqueles instituídos por lei, com personalidade de Direito
Privado, para nrinistrar assistência ou ensino a certas categorias
sociais ou grupos profissionais, sem lucrativos, sendo mantidos por
'dotações orçamentárias ou por contribuições parafiscais. São entes
paraestatais, de cooperação com o Poder Público; com adntinistração
e pratrirnônio próprios, revestindo a fonna cle instituições par1icuiares
convencionais (fuudações- sociedades civis ou associações) ou
peculiares ao desempenho de suas irrcunrbências estatutárias.
(i\4lllRELLES, tlelly Lopes. Direito Adrn inistrativo Brasilei ro. ZtI
ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 336.)

:

' , 'Ai4da acerca da ausôncia de Íins lucrativos, agora no que tange à amplitude de seu

conceito, lcciona IVIARÇAL JLJSTEN FILHO

I-lá a questão da ausência de fins lucrativos. [...] Nessa linha, a regra
não exclui do benefício entidades que venham a apresentar
circunstanciahnente lucro. Ou seja. a questão não reside em obter
luclo ou prejuízo, no plano dos lirtos. Não se exige que sornente
sejam contratedas entidadcs deficitárias. O que sc exclui é a
contratação dc entidades quc, modcladas pelos princípios da
iniciativa privada, sejam vocacionadas cssencinlmente para o
lucro. (Destacou-se)
(JUSTEN ITILFIO, Ivlarçal. Comerrtários à lei de licitaçõcs c
contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 369\

Portanto, a cobrança de rc.ntuneração pelo ser.,,iço não descaractenza a atrsência de
Íins lucrativos da instituição, porque o referido requisito é confirmado por não haver
distribuição de benefícios aos sócios da pessoa jurídica por conta do exercício das atividades
orclinárias rla entidaclc. o qlre, reitere-se, não inviabiliza a cobrança de contraparticla crn
dinheiro pela execução dos serviços que se propõe a fazer.

Quanto ao terceiro requisito, qual seja, a inquestionável reputação ético'
profissional da instituição contratada, esclareça-se, por oportuno, que embora seja de
corrhecimerrto público a notorieciade do SEIIRAE, o Secietário da SEDECI refor'çou n4
solicitação de abertura do proccsso que "o SEBRAE têm sido uma organização cle longa
tradição, legitimidade e conseglação ne temática de apoio às micro e pequenas empresas".

Para acréscimo ao exposto. cousigna-se que os Tribunais de Justiça pírtrios
rccotthecetu que o Serviço Nacional de Aprendizagem Conrercial atencle ao pressuposto
legal em tela, bem como a todos os demais necessários para implementação da contratação
diretapordispensaconl base no afi.24, XUI, Lei n" 8.666i93. A título de exemplo. veja-se
etttetttas de.iulgado do 'fribunal Regional Federal da 5u Região e do Tribunal de Justiça de
Strnta Catarina:

crvrl.^ AÇÃo crv[ poR ATos DE rMpRoBtDADE.
CONVENIO CELEBRADO ENTRE A SUDENE E i\ FADE -
F-UNDAÇÃO DE ApOrO AO DESENVOLVTMITNTO DA UF-PE.

Palácio Àlunicipai José Ceraldo da Cruz
Praça Dirceu Figuciredo, Vrru, Centro - Juueiro rlo Norte, CE

(88) 3566. 1029 I pgm@iuozeiro.ce.gov.hr' rvwrvjuazciiodonoltc.ce.gov.br
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coNTRATaçÃo Do SEBRAE/eE coM
r-rcrreçÃo. TERCEmrzaçÃo DE eARTE Dos sERVrÇos
ATRAVES DE NoVA DISPENSA DE LICITAÇÃo. ESCoPo DE
aruaçÃo Do SEBRAE/eE. ALEGAçÃo-oe BURLA Ao
cERTAME LrcrrAToRto. lNExlsrÊNcra. NÃo rrprFrcADo
QUALQUER ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU
MALITERII\,uINTO Dos pRINCÍptos DA MoRALIDADE E DA
IIVTPESSOALIDADE.
I. Ação Civil por atos de imprclbidade atacando possível burla à
licitação realizada no âmbito de convênio celebrado entre a
SUDEINE e a FADE - Fundaçâo para o Desenvolvimento da UFPE,

^ conr posterior contratação do SEBRAE/PE.
Il. Convênio celebrado errtre a -SUDENF. e a FADE, tendo como
objeto o apoio ao desenvolvitnento das rnicro e pequenas empresa
da ârea de atuação da primeira.
III. Atribuição à SUDENE, em mornento posterior ao da celebração
do convênio em tela, pelo Conselho Interministerialdo Açúoar e do
Álcool, da execução do prograrna de equalização dos custos de
produção, acarretando a indicação, por parte dest4 da contratação do
SEBRAE/PE para realizar parte tlo prograrna, no hojo do acordo ent
vigor.
IV. Contratação do SEBRAE/PE pela FADll, através de
dispcnsa de licitação, em virtude «la dicção do art. 24, XIII da
Lei «le [-icitações (n"8.666/93), eue autortza a dispensa "na
contratação de instituição brasileira incumbida regimcntal ou
estatutariamente da pesquisa. rlo cnsino ou do desenvolvimcnto
institucional, ou de instituição tledicada à recuperação social do
preso, desde que a conrratada cletcnha inguestionável reputaçâo
ético-profissional e não tenha fins lucrativos".
V. Contratação, por parte do SEBRAE/PE, de serviços terceirizados,
como paÍe dos trabalhos, dispensando a licitação em função dos
valorcs estabelecidos em regulamento próprio, alcançando apenas
parte do rnontante corúratado (RS36.991,00 de RS135.300,00).
VI. A naturezr do trabalho do SEBRAE/PE pressupõe a necessiclade
de contar corn serviços terceirizados para a consecução de seus

objetivos, não descaracterizando a sua qualidade de instituição de
ensino e desenvolvimento institucional. Não e razoível crer que,

com o amplo escopo de sua atuação, mantenha quadro próprio para
realizar absolutamente lodas as atividades que lhe são atritruídas.
VII. tnexistência de ato de inrprobi<lade, não havendo burla à
licitação.
Vlll. Inocorrência de rnalferimento.aos princípios cla moraliclade e
da impessoalidade.
IX. Apelações inrprovidas.
(TRt"-s. Apelação Cível Processo nu 200183000142364. Relatora
Desembargadora Federal Margarida Cantarelli. 4" Trtrma. Julgado
em:06109/2005, Publicado em: 03/1012005) U

/
Palácio Municipal José GeralJo da (lruz

Praçu Dirceu Figueiredo, úru. Centro - Juazeiro do Norte, CE
(83) 35(;6. I 029 | pgm@iurrzeiro.ce.gov.br
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AÇÃO POPULAR - COTRATOS DE A
SEBRAE, COM ENTIDADE DEDICADA AO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - DISPENSA DE
llclrnçÃo - LEt N. 8.666193, ART. 24, XtU - FALTA DE
APARENCIA DA LESIVIDADE - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES DA ACTIO POPUI.ARIS -
EXEGESE DO ART. 5O, LXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- REEXAME NECESSÁruO DESPROVIDO.
"O requisito lesividade, é certo, não se traduz em condição
incleclinável à propositura da ação popular. Diz respeito ao mérito
propriamente d ito. Assim, como pressuposto da tutela .iurisd icional,
na espécic, ;loderia efetivarnente ser examinado ou provado no
clecurso da instrução processual. Não obstante, para a propositura cla

ação, há que haver um tnínimo de plausibilidade de que os fatos
noticiados se encaixarn nurn dos requisitos delineados no inciso
LXXIII do art. 5o da Constituição da República" (Ap. Cív. n.
2001.010186-6, da Capital, Des. Luiz Cézar Medeiros).
A simples alegação de ocorrência de lesividade não é suficiente para
caruteri.zérla, devendo a exordial vir instruída oom todos os
documentos essenciais para tanto, como expressa o Digcsto
Processual Civil enr seu art. 283.
No caso errr tela, há a possibilidarlc dc dispensa da licitação, qual
seja, contrato cntre a autarquia fc«Ieral e cntidadc dedicada ao
desenvolvinrento institucional, ex vi do art. 24, XIII, dn Lei n.
8.666t93.
(TJSC. Apelação Cívcl Processo n. 2006.021459-7. Relator
Desembargador Francisco Oliveira Filho. Segunda Câmara de
Direito Púbiico. Julgado em: Ol 10812006).

Inicio agora as considerações sobre o requisito Íàhante, qual seja ser a pessoa
jurídica pretensa contratada instituiçÍio incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou rlo «lcsenvolvimento institucional.

A dispensa de licitação, com flrndamento no artigo 24, inciso XIÍI, da I-ei cie

Licitações e Contratos Adnrinistrativos, só é possívcl clrrando, comprovadamente houver
ncxo entre a natureza e competências da instituição a ser contratada e o objeto do contrato,
que devem estar enquadrados no conceito de pesquisa, eÍlsino, desenvolvimento instituciona I

ou recupemção social do preso, confonne Súnrula rro 250 do Triibunal de Contas da União
(rcu).

Slimula n'250 do TCU
A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de
licitação. com fulcro lro aft. 24, inciso XIII, da Lei n.o 8.666193,
somente é admitida nas hipóteses enl que houver nexo efetivo entre
o mencionado dispositivo, a natureza cla instituição e o objeto
contratado, além de conrprovada a compatibilidade com os preços de
nrercado.

/

Palricio I\4unicipal José Gelaido da Cruz
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Assim, é defeso à Administração contratar um paíicular, mesmo que este apresente
objeto social na conformidade legal, para vir a cumprir atividade que não seja correlata a
referidas áreas de atuação.

In casu, parece que o objeto da dispensa pretendida se enquadra na categoria
"ellsiÍIo", porque consta expressamente na solicitação feita pelo Secretário da SEDECI que
a colttratação do SEBRAII visa a.'oprestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos
negoci,rs, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento (...)", lrem como porque no "plano de
aplicação". previsto no Termo de Referência consigna-se que a entidade deverá realizar
consultorias tecnológicas com carga horária mínima e 3 (três) workshops sobre imersões cm
liderança corporativa em prol dos beneficiados. Ressalvo que nenhuma atividade
desvinculada deste ramo "ensino" poderá ser admitida no âmbito da contratação ora tratada,
salvo se alheia ao custeio do Município, pois o contrato apenas pode versar sobre as hipóteses
previstas no di§positivo legal citado.

Apurado, portanto, que o objeto da contratação está enquadrado na categoria
"ensino", cumpre perqtririr, ainda, se a finalidade social da pessoa jurídica que se pretende
contratar - prevista em estatuto ou regirnento - também se insere na aludida categoria. A
situação é nítida, na medida que no Decreto n" 99.57011990, que dispõe sobre a criação do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, ficou estabelecido que as verbas do
SEBRAE devem ser destinadas prirnordialmente para "apoiar o desenvolvimento das micro
e pequenas empresas por:meio de projetos que visem ao seu aperfeiçoamento técnico,
racicnalização, modernizaçío c capacitação gcrencial" (art. 7o, § I 

o).

f.la mesma linha, o Estatuto Social do SEBRAE inserido nos autos, precisamente
no seu art. 5o, dispõe que a instituição tem como objetivo o "aperfeiçoamento técnico das
microempresas e das cmpresas cle pequeno porte" e "promover a educação. a cultura
empreendedora e a disseminação de coúecimento sobre o empreendedorismo, em
consonância com as políticas nacionais de desenvolvimento". Transcreve-se:

Art. 5o O SEBRAE tem por objetivo fomentar o desenvolvimento
sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das
microempresas e empresas de pequeno porte industriais, comerciais,
agrícolas e de serviços, notadarnente nos campos da economia,
administração, finanças e legislação; facilitar o acesso ao crédito. a
capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de
capitalização daquelas empresas, promover o desenvolvimento da
ciência da tecnologia, do meio ambiente, da capacitação gerencial e

da assistência social; promover a educação, a cultura empreendedora
e a disserninação de conhecirnento sobre o empreendedorismo, ern
consonância com as políticas nacionais de desenvolvimento.

Pelo exposto, verifica-se que a finalidade social do SEBRAE está voltada paru a
área do ensino, notadamente o fornento e o desenvolvimento de habilidades e aptidões, henr
como o aperfeiçoamento e a formação cle profissionais do comércio, objetivando o
desenvolvimento desse ramo negocial.

Conr isso, atencle-se mais um requisito parc a contratação pretendida, qual seja a
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contpatibilidade entre o objeto da avença e a finalidade social da instituição. condição essa
que fci incorporada ao artigo em questão em tlecorrência do entendimento por diversas vezes
esposado pelo Tribunal de Contas da União:

Ementa: Representação. Apartado constituÍdo por força da Decisão
no 007/97 TCU - Plenário. Dispensa de licitação e conseqüenre
contratação direta de fi.rndações de apoio, vinculadas a
universiclades, p&ra serviços na área de processamento de dados.
Necessidade de procedirnento licitatório nas contratações de
serviços de infurmática. Possibilidade de dispensa de licitação, com
fulcro no inciso XIII, do art.24 da Lei n" 8.(:6o193. somente quando
comprovado o nexo entrc o citado dispositivo. a natureza clo

irrstituição c o objeto il scr contratadtr. Há que ser comprovacla a

razoabilidade clo pi'eço cotado. Conhecimento. Proce«Iênc!a.
Determinação. Cornunicação às partes. Juntada. (sic)
(...)
PROPOSTA DI] DECISÃO
(. .)
3. Nestc particular, associo-rne à con'ente de pensamento que advoga
corno implemento de condição períl o uso da prenogativa lega!
supracitada, não allcnas o sinrples exarne de quclificação da eventual
contratada, à luz das exigências legrris, como, também, a análise de
compatibilidade entre a lirrha cle atuação instituciorral específica do
ente contratadcl e a natureza do objcto alvo da contratação. (sic)
(TCIJ. Decisão n" 346199. Processo ]'C 001.1,ç)711997^5. Relator
Ministro [,incoln Magalhaes cla Itoclra. Plenár'io. Julgado em:
0e106t99)

Num caráter geral, veja-se que os Tribunais de Contas já solidilicararn o
posicionamento pela legalidade da contratação do SENAC por meio de dispensa de licitação,
com fulcro no art. 24,'X[il, Leino 8.666193. Nessa linha, observe-se decisão em caso similar
dos Tribunais de Contas de Sanla Catarina e do Mato Grosso do Sul:

A contratação do SEBRAE por parte do município é dispensada da
realização Ce licitação por satisíàzer, aquela entidade, os
pressupostos do afi. 24, XIII da Lei Federal n' 8.666/93. Parecer rru

coc -- 936t93
(TC/SC. Processo t't'21.675130. in tl,rvista do 'tCiSC 1/ 9.1, p. 88)

DI SPEN S A DE LICITAÇÃO. CONTRATO ADIVÍINI STRA' f I VO.
cuRsos SEBRAE. DISPENSA DE LrCl'tAÇAO. EXECUÇAO
FINANCEIRA. EMPENI_{O. RI]GULARIDADE E LEGALI DADE
Em cxame o procedimento licitatório - dispensa de licitaçào, a

forrnalização do contrato aclrninistrativo no 0ll20l2 e sua exec,ução
financeira, referente à contratação pública celebrada cntre o
MUNIC1PIO DE CORUMPÁ por intermédio da SECREI'ARIA
MIJNICIPAT, DE ASSISTENCIA SOCIAI- E CID.ADANIA DE
COITUMBÁ, e o SERVIÇO NACIONAI- DE APRENDIZAGEIVI

Palácio I\Ítrnicipal José Ceraldo cla Cruz
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COI\íERCIAL-SEBRAE-IVIS, visando à prestação de serviços de
aplicação cle curso de geração de renda c inclusão produtiva para as
farnílias cadastradas no centro de Referência da Assistência social
inseridas no cadastro único e beneficiárias do programa Borsa
Família, Apresentada a Justificativa para dispensa de licitação e a
contratação clireta em razão do enquadramento conforme dispõe o
arl.24, irrc. Xlll, da Lei 8.666193, o parecer jurídico foi favorável,
conforme peça 13. Firnraclo o contrato administrativo (peça 29) o
mesmo foi devidamente publicacto (peça 30) e emitida nota de
empenho (peça 28). A 5 ICE procedeu à Análise Processual (ANp-
SlCE-4584/2013 - peça 3l) e verificou a ausência de documentação

, .. para' comprovação da regularidade e.legalidacle da dispensa ,Ja' licitação. Notificaclo o Orclenador dJ Dêspesas, viêram os
documentos de peça 36. Rcalizada a Análise Conclusiva (ANC-
5lCE-1529112013 : peÇa 37\ constatou-se a existência dos
docurnentos comprobatórios para verificação da regularidade da
dispensa do procedimento licitatório, da formalizaçáo do contrato
adnrinistrativo e sua execução, em conÍbrnridáde conl a Lei Federal
n.8.666193 e com a INTC/]vIS n.35lll. O Ministério Público de
Contas tambérn opinou pela regularidacle e legalidacle clos atos
praticados no rlecorrer da"P e 2' f,ases, confurme Darecer PAR-MPC-
GAB.2 DR.JOAOI\4J- 1627212013 - peça 42).8. o relatório. Das
razõcs dc decidir. Verifico por meio da «locumentaçâo acostada
aos autos que a Dispensa do processo licitatório e a contratação
direta atcnde os requisitos da Lei 8.666193 tendo em vista que a
contratada trata'sc de instituição de desenvolvimento do ensino
e de inquestionável reputação ético-profissional e sem fins
lucrirtivos, conforme prcconizado pelo art.24, ihc. XIII, ila Lei
8.666/93, O contrato firmado n.0ll20l2 encontra-se regular tendo
em ./ista que em seus termos constaln seus elementos essenciais:
ob.jeto, prazo e vigência, prorrogação. valor pactuado, condições cle

pagamento, reajuste e dotação orçamentária. Quanto à execução
contratual. esta foi devidamente comprovada cla seguinte maneira:
EXECUÇÃO FINANCEIRÂ Valor do contrato R$33.169,00 Valor
do empenho (NE) R$33.169,00 Despesa líquida Nq) R$33.169.00
Pagamento efetuado (OB/OP) R$33.169,00 ConÍbrrne demonstra o
quatlro acima. a dc,spesa realizada restou devidarnente empenhada.
liquidada c paga, perfazenrlo o montante de RS33.169,00 (trinta e

três mile cento e sessenta e nove reais), de acordo com as normas cle

finanças públicas prescritas nos aftigos 60 a 65 da Lei 4.320/64.
Diante do exposto, com Íirndarncnto no art. i3, V, c.c art. 3 t t,l c II,
e arl. ,312, l, .do Regimento Interno TC/MS, aprovado pela
RN'ICIMS no 5712006, acoihendô o Parecer do lvlinistério Público
de Contas, DECIDO pela RECULARIDADE e LEGALIDADE do
procédimento licitatório - Dispensa de licitação, da formalizafão do
Contrato Adrninistrativo no 0ll20l2 e sua execução financeira,
referente à contratação pública firnracla entre o Município de
Çorumbá por intorméoio da Secretaria l\{unicipal de Assistência

Í'uláci«r lVlunicipal J.rsé Ccraldr da ()ru2
Praça Dirccu Figueirecl.., s/n1 Cenlro - Juazeir,r tlo Norte, CE

(8tl) 3566. I 029 ! pgm@j,uazeiro.ce.gov.br
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Social e Cidadania de Corumbá,- e o Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercia|-SEBRAE-.Ms. E a decisão. publique-se.
Campo Grande, 12 de fevereiro de 2014. Ronaldo Chaclid
Conselheiro Relator. (Grifou-se)
(TCE-IUS. Contrato Administrativo 221392012. Relaror
Conselhciro Ronald Chadid. Publicado no Diário Oficial do TCE-
MS ern: 1810312014)

Em conclusão, confirmâ-se o atendimcnto a toclos os requisitos exigidos pelo
inciso XIII do artigo 24 dalei «le Licitações, razío pela qual não existe óbicã jurídico,
a priucípioi para a contratuçÍlo clircta almejada.

: ' 'rQuanto'à 
mintrta do instrumento de corltrato. observo,que o documenlo contérn as

cláusulas obrigatórias previstas em lei, mormente aquelas previstas no ar"t. 55, Lei no
8.666193.

impoúante frisar que, não obstante se tratar de situação de dispensa do
procedimento licitatório, todas as outras condições refcrentes a esse procedimeuto devem
ser atendidas, tais como: plena capacidade e personalidade jurídica para contratar,
capacidade técnica, idoneidade nrorale finatrceira, regularidade fiscal etc.

Analisando os autos. percebe-se que foi acostada docurnentação conrprobatória da
habilitação jurídica e regularidacle fiscal da enrpresa interessada, sendo necessária,
entretanto, a verificação da validade cla documentação apresentada, quando cia assinattrra do
contrato, tros termos dos artigos 27 c seguintes da i.ei nu 8.666193, ficando a eficlicia clo
presente parücer adstrita ao atendimento dessa condição.

Igualmente, reitera-se para a imprescindibilidade de que seja demonstrada nos autos
a existência de crédito orçarnentário para custeio integral das despesas decorrentes do
corrtrato que se pretende formalaar, cqnforme art.'lo, §2o, lII, Leino 8.666193 e art.l67,I
c II, CF/88. A ausência clesta informação torna a contração irregular.

Além disso, indispensár,e! que sejam inseridas neste cademo processual a
justificativa de preços (art.26, sS único, lII, Lei n" 8.666/93). Como em qualquer contratação
diicta, em atenção ao disposto no art. 26, parágrafo único, III. da l-ei no 8.6(t6/93, o preçD
a.iustado há de ser coerente conl o mercado, devcndo cssa adequação restar comprovada uos
autcs, eis que a validade da contratação depende dii razoabilidacle do preço a ser
desernholsado pela Administração Pública. nos tcrnros da Leie da Súmulan" 25A do TCU.

Ainda antes da realização da contratação, r'ecornenda-se à autoridade competente
qtre laçam acostar aos autos deste processo atlministrativo os resultados dc consuito aos
cadasttos do TCU e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como do Tribunal Ce

Contas do Ilstado do Ccará (TCE) e do Município cle .Tr,azeiro do Norte no que tange a
sanções aplicadas à pessoa jurídica que se pretencle contratar.

Cumpre salientar que a prcsente manifestação torna por base, exclusivamente, os
elenrentos que constam, até a presente datq nos autos do processo aclministrativo ora
analisado. v

Palácio Municipal. José Geraldo dl Crrrz
Praça Dirceu Figuciredo, s/nu, Cen!ro -.1':rzciro do Norte. CE
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Destaíe, incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportuniclade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Diante de todo o exposto, se e somente se atendidas todas as concliçôes elencaclas
ao longo deàue parecer, e'ntcndo que a pretensa contratação do Serviço Brasileí.o de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas do Ceará (SEBRAE) para prestação de serviços voltaCas ao
apoio dos pequenos negócios, mcdiante aperfeiçoamento e aprimoramernto, configura
hipótese de dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso XIII da Lei no 8.666193.
ficando a decisão de mérito acercacla cclnveniência, opoftunidade, necessidadc e viabilidarle
orçgmentária a cargo da autoritlade consulente, na tbrma Ça L,ei de t,icitações e Contratos
Adrnitristrativos.

A dispensa deve ser ratificada pelo gestor da Secretaria Consulente e publicada no
DOM, no prazo de 05 (cinco) dias, nos tennos do artigo 26, caput, Lei no 8.666193.

Por fim, valer ressaltar que este parecer e meramente opinativo, não vinculando o
gestor eln sua decisão, conlbrmc entendimento do Supremo 'Iribunal FetÍeral no I\{andado
de Sr:gtrançan" 24.073 (Relator iVlinistro Carlos Velloso, Plenário, julgado cni 06111/2002)
e no iVÍandado tle Segutança no 24.631(Relator IVtinistro Joaquinr Barbosa, Plenário, ju lgado
em 09i08r2007). No mesmo se,ntido é a Súmula O5l2Ol2 clo Co:Tselho Federal da Orclem dos
Advogados do Brasil (OAB).

Este é o parecer. salvo rnellror jurzo

Juazeiro do NorteiCll. l5 de maio de 2023.

a'4*bí/
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

i'alácio lzlunicipd -tosé Geraldo da Cruz
l'raça Dirceu Figueiredo, Vno, Centro - Juueiro rlo Nor.te, CE,

(88) 3566. I 029 | pgnr@jmzeiro.ce.gov.br
u,rwv.j uazeirodonorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.91 4.092/0001-14

AUTUACÃO

PODER EXECUTIVO MT]NICIPAL

DISrENSA DE LICITAÇÃo N' 2023.0s.1s.1

OBJETO: A contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio
dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com foco na ampliação da
competividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios
e governança, para 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro dov Norte/CE que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa
de Licitação, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE

ORIGEM: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Hoje, nesta cidade, na sede desta Secretaria demandante, autuo o Processo de Dispensa de

Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, WILSON SOARES

SILVA, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2023.

WILSON SILVA
Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

t=e:lha tSo
DE

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP; 63.010-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 i010
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ESTÀDO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : A7,97 4.082/0001-14

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISrENSA DE LrcrrAÇÃo N" 2023.05.15.1

ORIGEM: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos
pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com foco na ampliação da
competividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de
negócios e governança, para 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em
Juazeiro do Norte/CE que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri,\-/ mediante Dispensa de Licitação, a Íim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE

JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos

pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com foco na ampliação da

competividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de

negócios e governança, para 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em

Juazeiro do Norte/CE que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri,
mediante Dispensa de Licitação, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE, tem como intuito primordial
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle no que concerne ao

cumprimento das obrigações no envio das informações aos órgãos fiscalizadores de forma
precisa e contínua.

F'UIIDAMENTACÃO LEGAL

Quanto à matéria de Direito entendo tratar-se de uma hipótese de Dispensa de Licitação
enquadrando-se no inciso XIII do artigo 24 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, Ín
verbis:

Art.24. É dispensável a licitação:

t...1

XIII - na contratacão de instituicão brasileira incumbida regiment+l

profissional e não tenha fins lucrativos.

FONTE DE RECURSOS:

Recursos Orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte classificação:

trt>!ha

ntr
UL

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-747 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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ESTAOO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07 .97 4,OgZ/0001-14

CONTRATADO:

A presente hipótese deverá ser concretizadaem favor de:

Empresa: SERVIÇO DE APoIo Às MICRO E PEQUENAS EMpRESAS Do cEARÁ -
SEBRAE/CE

CNPJ: 07 .121.49410001-01

\./ Endereço: AV. MONSENHOR TABOSA, 777 IPRAIA DE IRACEMA / FORTALEZA I CE I
60165-011

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

Mediante entendimento prévio com o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO CEARÁ - SEBRAE/CE, discutiu-se todas as condições para a prestação dos

serviços em questão, quando fora pactuado o ajuste financeiro, sendo assim, apresentada a
proposta financeira totalizando a importância global de R$70.000,00 (Setenta Mil Reais).

MOTIVO ESCOLHA:

Os serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO CEARÁ
SEBRAE/CE, inscrita no CNPJ sob o no 07.121.49410001-01, uma vez que o mesmo atende a

v todos os requisitos que permitem a exceção à regra, conforme previsão do art. 24, inciso XIII,
da Lei n" 8.666193, e suas demais alterações, nos

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2023.

WILSON SILVA
Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Inovação

s do Parecer da Procuradoria Jurídica do

Folha N o
Ui:,

t6 1601 22 691 0030 2.120 3.3.s0.41.00

Praça Dirceu Fiçueiredo, s/no - Centro - CEP: 63,010.t47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUfTICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ I Ot .gT 4.A821000 f - 14

EXTRATODEPUBLIC o
PROCESSO ADMINISTRATIVO

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" 2023.05.15.01

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE,
em cumprimento da ratificação procedida pelo Ordenador de Desp"sar da Secretaria Municipal dá
Desenvolvimento Econômico e Inovação, o Sr. Wilson Soares Silvà, faz publicar o extrato resumido
do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação N'2023.05.15.0i conforme segue: Obieto:
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio Jor p![G*
negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoramento, com o foco na ampliaçãoàu 

"o-p.iitividadeatravés de ações de inovação, de Acesso a Mercado - opoúunidade de nêgócios e governan ça, paÍa
15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE-, que pu.ti.ipu.
do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação.

Favoreçido: sERvIÇo DE APoro AS MICRO E PEeUENAS EMPRESAS Do
CEARA - SEBRAE/CE. Valor Total: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). Fundamento
Lesal: Art. 24, inciso XIII, c/c ArÍ. 26 da Lei Federal n" 8.666193, e suas ,tt.."çõ*
posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo(a) Presidente da Comissão de
Licitação e Ratificada pelo(a) Sr(a). Wilson Soares Silva, Ordenador(a) de Despesas da
secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

Juazeiro do Norte/CE, em 15 de maio de 2023.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.01A-L47 -Juazei
site : unanr,r.juazeirodonorte.ce.gov

ro do NortelCE - Fone: (88) 3566 l0t0
.br
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JUAZEIRO DO NORTE-CE,15 DE MAIO DE 2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 039

EXTRATO DE PUBLICACÃO

PROCESSO ADMTNISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAC, AO N" 2023.05.I5.0I

O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo do

MunicÍpio cle Juazeiro do Norte/CE, em cumprimento da ratificacão

procedida pelo Ordenaclor de Despesas da Secretaria Municipal cle

Desenvolvirnento Econômico e [nor,ação, o Sr. Wilson Soares Si[r,a,

faz publicar o exúaro resumido do Processo Administrativo de

Dispensa de Liciração N. 2023.05.15.01 conforme segue: Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviç<-rs

\zlroltadas ar> apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação

da competitividade aravés de ações de inovacão, deAcesso a Mercado

- oportunidade de negócios e governança, para 15 MPEs do setor da

Inclústria cle Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, que

participam do P§eto Desewolümento da Moda do Cariri, mediante

Dispcnsa dc Liciração.

Favorecido, SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS DO CEARÁ. SEBRAE,/CE. Va[oT Total: R$

70.000,00 (Setenta Mil Reais). Fundamento Legal: Art. 24, inciso

XllI, c/c Art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações

posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo(a)

Presidente da Comissão de Licitaçao e Ratiíicada pelo(a) S(a). Wilson

Soares Silva. Ordenaclor(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

1-zDesenvolvimento Econômico e Inclvacão.

Trânsito - DEMIITRAN de Juazeiro do Norte,/CE, c()nforme
especiíicações constanres no Edital Con,,,ocattirio. Valor Tbtal: R$
475.523,49 (quatrocenros e setenra e cinco mil quinhentos e vinre e
rrês reais e quarenta e nove centavos). Prazo cle Execução: I Z (doze)

meses. Vigência do Contraro: âré 30/06/2024. Signatários: Jose
Adailtor da Silva e José Arthur Xenofonte (iomes de Maros.

Juazeiro do Norte,/CE, 12 de Maio de7023.

Exemplares disponíveis na página
https : /Mww.j u aze i rodon o rte. ce. gov. b r/

diariolista.php

Juazeiro do Norte,/CE, em 15 de maio de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05,i2-OOO1

Extrato do Contrato referenre à Licitação na modalidade Tomada

de Precos n" 2023.02.27.1. Partes: o Municipio deJuazeiro do Norte,
atrâves clo Depârrânrento Municipal de tânsito e a enrpresa GOMES
D E MATTOS CONS-TRUTORA E EMPREENDIM ENl OS LTDA.
Objeto, Contratação de setviços a serem prestados na intplantação
de abrigos para usuá.rios dos transportes coletivos e remoção dos
antigos abrigos, por intermédio do Departamenro Municipal de
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUÂZEIRO DO NORTE
CN PJ: OV.gt 4.O8?lO0Ot-14

TERMO DE RATIFICACÃo

TIV
LI NO I

A Ilmo Senhor Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, a Sr. Wilson Soares Silv4 vem no uso de suas atrituições
legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 dtl,ei no 8.666tg3 e suas alterações posteriores,
e considerando o que consta do presente Processo Administrativo, RATIFICAR a Dõclaração de
Dispensa de Licitação paÍa aContratação de empresa especializada em prestação de serviço. ,óltudu.
ao apoio dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e apriÀoramento, com o foco na
ampliação da competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de
negócios e governançu püa 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidós em Juazeiro
do Norte/CE, que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa de
Licitação, em favor da Instituição SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEeUENAS EMPRESAS
DO CEARÁ - SEBRAE/CE, com valor total de R$ 70 (Setenta Mil Reais), na conformidade
do Art. 24, inciso XIII, da Lei no 8.666193, e suas posteriores, determinando que se proceda
a publicação do devido extrato.

Juazeiro do N 16 de maio de 2023

- wilson Silva
de Despesas

secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - Cfp:
site: www,

53,010-147 - Juazeiro do Í{orte/CE - Fcne: (gg) 3566 f0t0
.juazeirodonorte.ce,gov. br
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MT.|NICIPAI DE JUAZEIRO DO NORTE

CftlPI: 07.97 4,OgZ/ 0OOl- 14

TERMO DE CONVOCACÃO

Dispensa N" 2023.05.15.01

Razão Socirl: sERYrÇo DE APoIo Às narcRo E pEeUENAs EMpREsAs Do CEARÁ -
SEBRAE/CE
CNPJ: 07 .12r.494/0001-0 I
Endereço: Av. Monsenhor Tabosa, 777 - Meneles. 601t0-370 - Fortaleza/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Desenvolümento Econômico e Inovação, no uso de suas funções, vem CONTVOCAR
a empresa SERVIÇO DE APOIO ÀS wUCRO E PEQI]ENAS EMPRESAS DO CEARÁ -
SEBRAE/CE, para assinatura do lnstrumento Contratual referente ao procedimento de Dispensa no

N' 2023.05.15.01, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação da competitividade através de
ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e govemança,paÍa 15 MPEs do
setor da Industria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, que participam do Projeto
Desenvolvimenlo da Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação.

O representante da empresa, acima convocad4 deverá se apresentarno prÍlzo
- máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parw do recebime,lrto desta, para proceder com a

assinahua do referido instrumento- í;
i1

Juazeiro do Norte/CE, 17 de maio de 2023.

wlLsoN 50ARE5 :.j A$rrmdoneíomdrd..lpd

sl LVA:62385445397 ffiflã:iff,'i1,",",.0,*

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Recebido em: 17 de
sEm/lCO DE AP AS ll,llc E

EMP DO EsT DO CEARA

sE807t21494000101 .

maio de 2023
PE À*racAçrorastdprmo

íDÊ AP 
^5 

ffi Ê PÉ AtP m:í DO

.. 
-aFÁMmOilzlg(iotol
h&ir M.otlr17Gl94td

: . Assinado de forma

RAIMUNDO drgltal porRAlMuNDo

REGI NALDo BRA*''ltrJjrff iiir%
LOBO:32065221 f,72 s6f6§ 2s23.s5.1 7

.: .." 17í)5:20 {3'fi)'

SERVrÇOS DE APOrO ÀS ÜrrCRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO CEARÁ - SEBRAE/CE

ptaçâ Dirceu Figueiredo, s/nô - Centro - CEP: 63.01ÍF147 - Juazeirc do f{orte/CE - Fone; {88) 3566 1010
site: www,juazeirodonorte.ce, gov.br
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CONTRATO N" 2023.05.19.00r

Numeração SEBRAE/CE: TERMo DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O.
2ô2tzo1í' MUNICÍPIo DE JIJAZETRO Do NoRrE,/cE, arnnvpÉDA SECRETARIA MLTNICIPAL DE

DESENVoLVTMENTo pcouôurco E rNovaçÃo e e
EMPRESA SERVrÇO DE APOIO AS MICRO E
nEeUENAS EMeRESAS Do cnanÁ _ sEBRAE/cE,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o MUNICÍPIo DE JUAZEIRO Do NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sed.e naPraça Dit:ceu Figueiredo, s/no - ccntro, inscrito no cNpi/MF sob o n" ol.ilq.0g2l0001 -14, através da
Secretaria de Desenvolúmento Econômico e Inovação, neste ato representado pelo seu ordenador de
Despesa, o Sr' WILSON SOARES SILVA, brasileíro, casado, portador da Cúeira de Identidade no9-6ü9000429, expedida pela SSP-CE e CPF/MF n' 623.854.453-87, doravanre denominada deCONTRATANTE, e de outro lado a ernpresa SERVrÇo DE Apolo Às'rvrrC1{ô E pEeUENAS
EMPRESAS Do CEARÁ - SEBRAE/CE, estabelecida na Av. Monsenhor Tabosa, 777 -Meireles- 60110-370 - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob No 07.121.49410001-01, neste arorepresentada pelo Diretor Superintendente, JOAQUIM CARTAXO FILHO, inscrito no cpF sob o no102'903'893-12 e o Diretor'lécnico ALCI PORTO CuncrL JUNIOR, inscrito no CpF N'25g.55g.403-87' doravante denominada «le CONTRATADO, firmam entrc si o presente contrato, medíante ascláusulas e corrdiçõcs a seguir cxprcssas, que reciprocamente outorgam c aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL . 
..l'l' Processo de Dispensa de Licitação n" 2023.05.15.01, de acordo com o art. 24, inciso XIII e o parágrafo 

t 
,

único do att'26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, devidamente ralificado pela Sr. WILSON it,.SOARES SILVA, ordenador de Despesas da secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico à ,i 'lnovação. r-'- -- lvvrrvr,rvv ' ,. .,-

í: ,,_

cLÁusuLA sEGUNDA - Do oBJETo 'i; 
,li

:,,.'.::, _\.:2'1' o presente instrumento tem por objetivo a Contrataçâo de empresa especializada em prest ação dj:':ri:serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, mediante up".f,*içou.ento e upri.o*-anto, com ci, ,. ,,foco na ampliação da competitividade aúavés de ações áe inovação, de Á..rro a Mercado it'i',,',
oportunidade de negócios e governança,para 15 MPEs áo setor da lndústria de Calçados estabelecid"-: ; ;,em Juazeiro do Norte'/CE, que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediantq, i, ;,:,Dispensa deLicitação, na formadiscriminada no plano de Trabalho abaixo: 

vv vsrrrr' "'"*"""e1 ,;;t 
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2.2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

'"tte'. www.iuaz-*.*tsd*rtrs{;t:.ÇL.gítv "br

l

',t i I

Confidenci
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2.3 NATUREZA DAS DEPESAS:

Confidenci

sif.e: x ww.juazeirç<j*n;t{cç:. s*:. guv .ls r
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Meta Especificação Indicador Físico
2023 Unidade Quantidade Inicio Término
I Consultorias

tecnológicas
Sebraete

Und. /
Horas

10/1000 0U06t2023 3u12t2023

, imersões em
Liderança
corporativa -
Governança -
Redes
colaborativas

Und. i
Participantes

3t20 0u06t2023 3y12t2023

3 Oportunidade
de negócios
acesso
Mercado
Missão
Empresarial
pâra
oportunidade
de negócios

a

Und. /
Participantes

Ut5 22t05t2023 3u12t2023

4 Oportunidade
de negócios
aces§o a
Mercado
Rodada
de Negócios

Und. /
Participantes

Ut5 0U06t2023 3ut2/2023
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Natureza das as Total (RS) SEBRA/CE Prefeitura
Municipal

de
Juazeiro
do Norte

Empresas
Especificação Qtd

Consultorias
I ecnologtcas

Sebratec

l0
[000 horas]

I10.000,00 8tt.000,00

70,000,00

22.000,00

Imersões em
Liderança

corporativa-
Governança

Redes
colaborativas

03 workshops 90.000,00 18.000,00 2.000,00

Oportunidade
de negócios -

acesso a
Mercado

1 Missão
Empresarial

para
oportunidade
de negócios

260.000,00 208.000.00 52.000,00

01 Rodada de
Negócios

40.000,00 32.000,00 8.000,00

TOTAL GERAL 500.000,00 398.000,00 70.000,00 32.000,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no rcsime de cxecução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTANIENTO E DO REEQUTI,ÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ 70.000,00 (Setenta lyil Reais).
4.2. Os pagamentos serão_efetuados io prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento da prestação dos seruiços, objeto'do presente Contrato, mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte.
4.3. A Prefeitura Municipal se reserva r-ro direito de reduzir ou aumentar respeitados os limites de
25%o sem que caiba ao contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4. Poderá ser restabelelida a relação que as partes pactuaram iniciaÍmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adnrinistração para a justa remuneração dos serüços, desãe que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciaÍ do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardãdores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainàa, em caso de iorça maior, caso fortuito ou fato do
p_ríncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formali zado affavés de ato administrativo.

4.5. No caso de atraso injustificado do pagamento por prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias, o
CONTRATANTE torna-se inadimplente, ensejando a suspensão da prestaçâo dos serviços pela
CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais.
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Nos casos de eventuais atrasos de pagatnento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido deincargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data ao àfetlvo pagamento, aplicando-
se a seguinte fórmula:
EM:lxNxVP
!M,: Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I : Indicc de atualização financcira. calculado scgundo a formula:

I-(Tx/100)/365
Tx : IPCA
N : Número de dias entre a data lirrite prevista para o pagarneuto e a data do efetivo pagamento
VP: Valor da Parcela em atraso

CLAUSULA QUINTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da emissão da Nota Fiscal de serviço executado,
atestado seu recebimento por parle do Orqão competente, mediante boleto bancário emitido pela
contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 O presente conüato terá vigência de 06 (seis) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviçm
dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes aontrutunt"s, nos termos
do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

5.2 O presente contrato tetá a sua vigênci a a parti da data de sua assinatura ate 3l de dezemb,ro de
2023.

cLÁusuLA sÉrrna,c. - Dos RECuRSos oRÇAMENTÁRros
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte dotação orçamentária:
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CLÁUSULA oITAvA . DAS oBRTGAÇÕES DA CoNTRATANTE ,i

7.1. Efetuar o pagamento a CONIRATADA na forma prevista neste instrumento. i7-.2.. Acompanhar e 
-fiscalizar 

a execução do objcto contratral, por meio de servidor especialmenteÍ,
designado para essc fim, podendo, em decoÍrênciá, solicitar provid-ências da contratada, que atenderá oB,justificará de imediato - ii
7.3' Efetuar os pagamentos deüdos à confratada nas condições estabelecidas no Termo de Referência i
e neste Instrumento Contratual. i;l

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8. l. Acompanhamento Técnico:
8.2. Disponibilizar equipe com capacitação técnicapararealização das ações.
8.3. Entregarrelatório individual para cadaparticipànte do projeto

Confidenr,i

site: www.ju azeu.*drt*arta.c*. "tStsv .br
1 ;tr 1.' ,.1-,:.,.,t:.:.., ji:t ti.t,j:r.t.r.::: , : i,t :::: .-,,,., ,,.: I
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8.4. Prestar os serviços na data do evento, que será informada preüamente, akavés da ..ORDEM DE
SERVIÇO" que deverá conter local, endereço e horário onde será realizado os serviços, observando
rigorosamente as especiÍicações contidas neste Termo de Referência e disposições constantes de sua
proposta, assumindo aresponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, iuru, 

" 
quaisquer ônus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciáis, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais iesultanter pr"itução que lhes sejãm imputávãis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do iontráto, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remo\cr ou substituir, às suas expensas, no total o, ár, parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos camados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
c) Aceitar, nas lnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-zado do contrato, na forma do
§ l" do artigo 65 daLei n".8.666 de junho de 1993;
8.5 No caso de constataçã_o da inadequação do objeto às normas e exigências especificadas neste
termo ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no praio máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.
8.6. Manter, durante todaa execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PROIBIÇÕES
9. l. E vedaclo a CONTRATADA sul:coniratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA oÉcTvTI PRIMEIRA - Do INADIMPLEMENTO
l0'1. O Inadimplemento das obrigações previstas no prcscnte Contratq ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no AÍ. 78, da Lei 8.666193, e suas demais alterações, será comunicado peia parte
prejudicada à outr4 mediante notiticação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, iom àviso
de recebimento. a fim de que seja providenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2. A não regularização poderá ense.jar, a critério da parle prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua nonnalização.
10.3. A CONTRÂTADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquaÍlto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.I . advertência;
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3. impedimento de contratar conl a Administração;
10'3'4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
ll.l- A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de rnulta pelo não curnprirnento do
estabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nosprazos, multa
correspondente a 30Á (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
I 1.3. Inexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correipondente a l0oÁ (dez
por cento), calculada sobre o montante total da contratacão.

Confidenci
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l1'3.1. Caso ocorra qualquer uma tlas situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE ficadesobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independenternente da multa pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DO TRATAMENTo DOS DADoS PESSoAIS (LGPD)
A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no presente Contratoetn confonnidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa fisica("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.
§lu A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, compromefem-se atratar todosos Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram clc conhecimorio púrblico sem qualquer
contribuição da Contratarte, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independente ,r.rt. ào,
motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
§2' A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados pessoais
que realizar, bem como implementar rnedidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícit4 a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele t'ísico ou lógico) utilizado por ela para o
tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de ..go.rrçu, uo,
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos ern Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.

§3' O SEBRAE não autoriza a tlsar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de
Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, à purtir do tratamento de Dados
estabelecido por este contrato.
§4" Na hipótese de um incidentc de segurança envolvendo dados pessoais, a CONTRATANTE informará
à CONTRATADA, por escrito, alravós do c-mail clpo{4ç:c.s-qhrac.eorn.hr, acerca do ocorrido, em prazo
não superior a 48 (quarorta e oito) horas, a contar do momento em que tomou ciên cia do incidente. As
informações a sercrl disponibilizaclas pela CONTRATANTE incluirão: (i) descrição da nafixeza do
incidente de segurança envolvendo dados pessoais, incluindo as categoriai.e o número aproximado de
titulares e registros de dados implicados; (ii) descrição das consequências decorrentes do incidente de
segurança; e (iii) descrição das me.didas adotadas ou propostas para reparar o ocorrido e mitigar os
possíveis efeitos adversos.

§5' Quando solicitada, a CONTRA.TANTE fornecerá à CONTRATADA todas as informações
necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta cláusula, incluindo, mas
não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto à govemança e proteção de dados
pessoais.

§6" Se solicitado pela CON'I-I{AI'ADA. a CONTRATANTE deverá devolver, eliminar ou destruir
permanentemente todas as anotaçõcs, memorandos ou outras informações confidenciais armazenadas,
fornecidas pela CONTRATADA ou preparadas pela CONTRATANTE, sejam elas escritas ou fomecidas
através de computadores, processtrdores de texto ou outros dispositivos qrã ," errcontrem sob custódia ou
controle da CONTRATANTE, devendo, ainda, fomecer imediatanente à CONTRATADA um atestado,
declarando o pleno cumprimento clas exigências contidas nesta cláusula.

§7' A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA as solicitações e reclamações dos tifulares
dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do presente contrato, bem como
ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos reguladores.

§8" A CONTRATANTE se compromete, ainda, a auxiliar o SEBRAE/CE no cumprimento de suas
obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de proteção de dados aplicável,

- Wiry66-61g-@C o n f i d e n c i
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fomecendo [rformações e çalquer outra assistência para documentar e eliminar os riscos impostos porquaisquer violações de segurança.

§9'A CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a se adequar e cumprir a Lei Geral de proteÉo
cle Dados (Lei n" 13.70912018), adotando as prráticaslxigidas qrunào da sua àntrada em vigor, sob pe na
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar a coNTnnTADA, seus colaboradores, clientes
e fornecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.',

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REsCISÃo
12'1 ' O não cumprimanto das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente errrqucbra de Contrato' ursejando rescisão administrativa previsÍa no afi. 77 da Lei Federal g.666193,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, conr ielação às normas contratuais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
l2'2' o presente contrato é rescindível ainda, independentexrente de qualquer interpelação judicial ouExtrajudicial, nos casos de:
12.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12'2'3' Acerto em comum acordo por iniciativa de uma clas partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta) dias de antecedência, seln ônus para ambas as partes;
12'2'4' No caso de não cumprimento de qualquer tlàs cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA NÉCTME QUINT'A - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13'l' Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas medianteTenno Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
l4'l' Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura,

cLÁusuLA nÉcrvra sÉrriua - Do FoRo i:,l5'l' o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca Ide Juazeiro do Norte/CE 
ii

Declamm as partes que este Contrato corrcsponde à rnanifestação final, completa e exclusiva de acordo entrei;
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e form4 nu p."."rçu d* ;;*ilil;;i
abaixo, para que sufta seus juridicos e legais efeitos. 

* -l

i
:7;
:,

WILSON SOARES SILVA :
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

*rLr:: www.iuazeir*útsrrsf;t:..Çt.grsty.fiy
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SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO CEARÁ - SEBRAE/CE
coNTRATADA(O)
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)
o documento acima foi proposta para assinatura digitar na prataforma portal

de Assinaturas do sebrae ceará. para verificar as assinaturas crique no
link ou no QRCode e verifique a varidade do documento junto ao sistema.

ldentificação Externa: RDCR262-2023-MUNrCrpro-DE-...

Este documento só terá validade a partir do momento em que todos os signatários tiverem concluÍdo oprocesso de assinatura, pela datalhora da assinatura do último signatário descrito abaixo e ASSINADO
NESTA PLATAFORMA.

Status; Assinàcro digitalir-rente via laculii'

ALcr poRTo ÇURGELJúN|C)R -. 2s8."* - Lg/oslzo2t, L3:32:39Status: Assinâd(} digitalmeÍrte via carteira digital

.,OAQUIM CARTAXO FILHO -- ji"."t,' Á*lÀàáotír" jli,**.,te via carter ra d,oi31os 
/" oz i, to:o 1 : I I

Statur: Asslnado digitalmente ,i" l..rrr. -"''

ffivogadoSebrae:
MONIQUE ALENCAR

CAVALCANTE NASCIMENTO
032.240.534-37

EI

i.',

f?ata: 
18105202316:43:39 -o3:oo 

f

serr.ico rJe ap as mr{ e pe ernp do
est do .eár 07. l? I.494/0001_0I

»,ilÃ: 19tfrí|?üZJ 10:01:1ü -03âW
19/05ltOe: 13:32:I7 -ütsü
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a FomecedoriCliente: -&

WLSON SOARES SILVA
623.854.453-87

Data: 1810512023 22:48:0O -
&O3:OOw.__ _""Ê

ffiwria.
JOÁQUIM CÀHTÂXO FILHC]
1Da.Eo3.s9i-7?

ffimrix
ar(i perrü gurgel junior
ã58.55*.403-87

üatê:
*

§F Esta plataforma utiliza-se dos plug-ins REST PKI e wEB PKI para rearizar o procedimento de assinatura de documento nomodelo cliente-servidor verif icando a compatibiridade junto ao modero rcpBrasir.
Link para descrição dos plug_ins:

http s ://r^Àr,w. lacunasof tware. co m/ptlÍrlproducÍ.s
Link para coníirmação do Sebrae CeaÉ (SEBRAE - CE) como cliente da Lacuna Software:
http s :l/www. lacunasof tware. co m/pt/'clíent§
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05.19-001

Extrato de Contrato. DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2023.05.15.01. partes: o Município de
Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovaçào e a
INStitUiçãO SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO CEARÁ -
SEBRAE/CE. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao
apoio dos pequenos negócios, mediante aperfeiçoamento e aprimoràmento, com o foco na ampliação
da competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negOcios
e govemança, para 15 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do
NoÍe/CE, que participam do Projeto Desenvolvimento da Moda do Cariri, mediante Dispensa de
Licitação, conforme especiÍicações constantes no Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçao.
Valor Total do Contrato: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). Vigência Contratual: até 3lll2l2123.
Signatários: Wilson Soares Silva e Joaquim Cartaxo Filho e Alcir Porto Gurgel Junior.

Data de Assinatura do Contrato: l9 de maio de 2023.

Êraça Eirceu Figueírert*, §ln& - ilent;* - flsP: ,il;"{l.,"ü -i..í,"t'* ln;*;r:rirc"r,iiri Í*.r.:i't*:7{Jii ..Êi},irl: {í,li: jÍifl\} iti:i*
::::l-r::: {'r'i. r lr.j,j,l,'i f)l:i..),l;t'i.r,. :. .'ii':i i,i
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EXTRATO DE CONTRATO N"2023.05.19.001

ESTADODOCEARÁ

PREFEITTIRA MLXNICTPAL DE JI.IAZEIRO DO NORTE

Aúso de Ret.'rada - PrqàoEletrôni<rr n" 2023.0+,3it-l -Aprqtxira
Oficial da Prefeitura Mu.icipal t{eJuazeiro do Norte/CE, no uso t{e
suas atribuições legais, torna público pârâ conhecimento dos
interessados que estaÍâ retomando cn trabalhm junto ao pÍocesscr
licitatório rn«lalidade pr6o Elerônrictr n" 2031-()4_20,f euviru.nle
da .ão a-csinatura tl. i*stru,re.to cr*trattral, prr pa.rte tla empresa
ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDÂ- ME,
quanclo convocada. Sendo assinr procederemos com a crrnvcração
do participa.te rerla.escerrtÊ e a aruírise dtx docu.rerü.s tre
hahiliaçao, atrave* da plaafornra etetôrúca hflcotr4rms.corn, firarulo

. rarcada para o dia 23 de maio de Z0Zj, às ü:00 horas, Maiare-.s
Vfornr"ç.res na sede ,Ja Comissà. de Licitaçào, localizada àAv- Leãr,

Sarnpaio, n" 1?48 - 1" andar - lagoa Seca - CEp: 6-T,0,10{00. j uazeinr
do Norte/CE, 18 tle maio tle 3023, lara pereira tle Souxa _ prqneira
Oficia.l tlc» MunirÍpio.

ESTADODOCEARÁ

PREFEITLTRÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitaçao - Tirrnatla tle prer,os n" 1023-05_l?.2- AOnleuad<xa
de Despesas da serretaria Murúcip[ tre Meio Ámlrie*te e servic-m
Ptrblicos de Juazeiro doNc,rtç/CE, no uso de snas atribuiç*es legais,

. torna priblico para cor.rhecimentcr dcx interessados que serri retrlizado

1-a set{e tlo settrr de Licitaçao, .ertarne [icitatrir:i. ,a rnulalit{at{e
Tomada de Preçtx ttrmha«{a x*r o no ?g?,1"05,1?,3, cujo rüjcto é a
conhataçao cle serviçr-rs a serem presAd._rs na instalaçào <le me<liçàa
de consumo coletivo na praÇa padre Cícern _ hairrrr C,entro. por
intermedio da Secretaria Muricipal de Meio Âmhiene e Serviçrx
Públicos cie Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicacses
aprerentadas jutto â(, &lital &unnrcatOrio e seus anrsxo§, r.oür
recebimento dos envelop* de Hahilitaçao e proprstas tle preçm
marcadcr para o dia 0? de jurrhc de 303.1, às tlg,O0 hora^r- Maiores
informa-rtes no Setor de LicitaSo, sito à Av. I_eao Sampaio, n. l?4g
- 1" andar - Lagoa Seca - CEp: 63.O4G000,Juazeiro tlo Norte,/CE,
no honírio t{e 08:ff) às t4:00 lrrras ou lxlo tehftrne (SS] 3tgg
0363. Juazeiro do Ncrrre/CE, l? ,Je maio Je 102,1. Cenil<la Ril-,eirn
Oliveira - Ordenadora de Despesas da SecÍernÍia Munieipal de Meio
Ambiente e Serviço* púhlicos.

DISFENSÂ DE LICITAÇÃO N"
ExtÍato rle Contrato
2033.05.15"01

Partes: O Mu.icÍpin t{e ]uazeiro tlo Norte, atraves cla Secretaria
Mu.icfunl rfu Dese.*trlvinrrto Errrtu,nico e l,rxração e a Instituiçao
SERVIÇO DE ArcTO AS MÍCRO E PEQI IENÂS EMPRESAS
DO CEARÁ-SEBRÂE1CE-

Ohjrmr Gxrttaqâtr rh et4lresa especialieada err prestar-ao de serviços
voltadas acr apoio dcx ptquenrx nqgócins, mediante apr{êiçoamento
e aprinroramento, conl o foco na anrpliaçao da competitividade
atraves tle açõe* de ürtrvaçao, de Ace*so a Mercatlo _ oportunidade
rle .qncitx e g$vema.çár para t5 Mp& do *etor tla lntiústria de
Calqar{o esahdecaltrc e,m-]uazeiro do Nortç/CE, que partlciparn do
Projmtr De*rrvtrhimnrto da Mtxra do cariri, uer{iante Dispensa de
Licitação, con{brme especificaçôes constantes no processo
Âdministrativo de Dispensa de Licitaçào. Valor Total do Contrato:
R 70.000,0CI(setena Mit Reais). Vigênciâ GrntratuaL 06 tneses.
sig.aeíürs. B'ilstm soarex silrn e Joaquirn c.artaxo Firho e Arcir
Porto CurgelJurrior-

Data de Assinanm rkr Contrato, t9 tk maio «le 2023.

TERMO DE CCIOPERÂC, ÃO TECNICA N" Ofti/7023 ENTRE
{JRCÂESEDECI

Tê..r<-. r{e cooperaçâo tÉcnica n" 00ó/303-3 Éirmatlo entre a
[-íniversidade Rqgional do Cariri - t-lRCÂ e a Secretaria Municipal
,Je Drsenwlsimentrr Ecrurômico e Incrwrçãrr _ SEDECI deJuazeiro
do I'l.rrq/c[ retrre.te ru rrl'açao e rua^u&.çà. tio otservatório
ú Ecrxrtxnia Olrjtto: O presente Tenrur tfu Ctxrlxração Tecnica tem
com. trh;eto a Ihrnraliarçao rla parceria entre a preleinrra Municipal
de Juazeiro dc, NortelCE e a IJRCA na criaçào e n-ianutenção do
Oh,*crnattro da E«rnomia, deservohido por meio rJa Diretoria de
Ciência" Tecnoltrgia, ínova1:ào e Enrpreendetlorismo (DCTI E)
tli*culada a ser'reraria Murliripal de Dese.vorvi*re.to Er.onômico e
lnovaçâo (SEDECI)" Do Funt{arnento Legel Crrnsiderantlo a Lei
8.66t;/93, na Lçi Complsmcnrtrr rê |O1,/?OOO (Lci dc
Respctnsabilidade Fiscal), na I-Ei 43ZO/ t +,O presente Termo enrrará


